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Além deste caderno contendo cem questões 
objetivas, você receberá do fiscal de sala: 

 uma folha de respostas das questões 
objetivas 

  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 As questões objetivas têm cinco alternativas de 
resposta (A, B, C, D E) e somente uma delas está 
correta 

 Verifique se seu caderno está completo, sem repetição 
de questões ou falhas. Caso contrário, notifique 
imediatamente o fiscal da sala, para que sejam 
tomadas as devidas providências 

 Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 
número de inscrição e documento de identidade, e 
leia atentamente as instruções para preencher a folha 
de respostas 

 Use somente caneta esferográfica, fabricada em 
material transparente, com tinta preta ou azul 

 Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

 Confira a cor e o tipo do seu caderno de provas. Caso 
tenha recebido caderno de cor ou tipo diferente do 
impresso em sua folha de respostas, o fiscal deve ser 
obrigatoriamente informado para o devido registro 
na ata da sala 

 O preenchimento das respostas da prova objetiva é de 
sua responsabilidade e não será permitida a troca da 
folha de respostas em caso de erro 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 
apenas as marcações realizadas na folha de respostas 
da prova objetiva, não sendo permitido anotar 
informações relativas às respostas em qualquer outro 
meio que não seja o caderno de provas 

 Os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e da saída de 
sanitários durante a realização das provas 

Boa sorte! 

 

 

 5 horas é o período disponível para a realização 
da prova, já incluído o tempo para a marcação da 
folha de respostas da prova objetiva 

 2 horas após o início da prova é possível retirar-
se da sala, sem levar o caderno de provas 

 15 minutos antes do término do período de 
prova é possível retirar-se da sala levando o 
caderno de provas 

 

 Qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos durante a aplicação da prova; 

 Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Direito Constitucional 

1 

Com o objetivo de reequilibrar as contas públicas e desonerar a 
atividade de determinado setor da economia, um grupo de 
deputados da Assembleia Legislativa do Estado-membro Alfa 
apresentou projeto de lei nessa Casa Legislativa, o qual resultou 
na Lei nº XX, promulgada após a derrubada do veto do 
governador do Estado. Esse diploma normativo (1) criou a taxa de 
fiscalização do referido setor, devida em razão do exercício do 
poder de polícia; (2) revogou uma taxa, cujo produto da 
arrecadação era superior ao da nova taxa; e (3) determinou a 
imediata cessação, no mesmo exercício financeiro, de certo 
benefício fiscal que importava em redução da base de cálculo de 
um imposto de competência estadual. 

À luz da sistemática constitucional, é correto afirmar, sob os 
prismas formal e material, que: 

(A) apenas os comandos 1 e 2 são constitucionais; 

(B) apenas os comandos 1 e 3 são constitucionais; 

(C) os comandos 1, 2 e 3 são inconstitucionais; 

(D) os comandos 1, 2 e 3 são constitucionais; 

(E) apenas o comando 2 é constitucional. 

 

2 

João foi condenado à pena de detenção, a ser inicialmente 
cumprida no regime semiaberto. Apesar disso, foi recolhido, por 
determinação do juízo competente em matéria de execução 
penal, a estabelecimento penal destinado a presos que cumpriam 
pena no regime fechado, devendo ajustar-se a este último regime 
até que sobrevenha vaga em local adequado. 

À luz da sistemática vigente, a decisão do juízo mostra-se:  

(A) correta, pois João deve cumprir pena privativa de liberdade e, 
na ponderação entre a mínima lesão à sua esfera jurídica e o 
interesse público a ser satisfeito, este último deve prevalecer; 

(B) incorreta, pois, na falta de estabelecimento adequado ao 
regime imposto, devem ser adotadas medidas alternativas, 
como a saída antecipada do regime com falta de vagas; 

(C) correta, pois os regimes de cumprimento da pena, com 
exceção do aberto, são intercambiáveis, independendo das 
características do respectivo estabelecimento; 

(D) correta, desde que seja cominada à infração penal praticada 
por João pena que também admita o seu cumprimento no 
regime inicialmente fechado; 

(E) incorreta, pois é vedado que João cumpra a pena em regime 
fechado, logo, o deferimento de sua liberdade incondicionada 
é medida que se impõe. 

 

3 

Maria e Joana, ativistas de direitos humanos, travaram intenso 
debate a respeito da forma de coexistência dos direitos 
fundamentais e destes com certas medidas de interesse coletivo. 
Maria defende que, de acordo com a teoria interna, os pontos de 
tensão entre direitos devem ser superados no processo de 
interpretação, estando lastreada na dicotomia entre direito e 
restrição, que direciona a atuação do intérprete. Joana, por sua 
vez, entende que a teoria externa está lastreada na concepção de 
limite imanente, a qual direciona a resolução dos conflitos entre 
direitos fundamentais, sendo comum o uso da técnica da 
ponderação de interesses. 

À luz dessa narrativa, é correto afirmar que: 

(A) Maria e Joana estão completamente certas, já que suas 
explicações retratam, com exatidão, as teorias a que se 
referem; 

(B) Maria e Joana estão completamente erradas, já que suas 
explicações retratam, respectivamente, a teoria externa e a 
teoria interna; 

(C) somente Maria está parcialmente errada, pois os pontos de 
tensão entre direitos, de acordo com a teoria interna, são 
resolvidos com o uso da técnica da ponderação; 

(D) somente Joana está parcialmente errada, pois a técnica da 
ponderação, embora utilizada na resolução dos conflitos, não 
se ajusta aos alicerces estruturais da teoria externa; 

(E) Maria e Joana estão parcialmente erradas, pois a teoria 
interna se afasta da dicotomia entre direito e restrição, e a 
externa não se baseia na concepção de limite imanente. 

 

4 

Pedro, professor emérito de direito constitucional, apresentou 
aos seus alunos três concepções distintas de positivismo, 
segundo as quais o direito (1) deve ser coativo, legal e 
imperativo, tendo coerência e completude, e sendo interpretado 
de modo mecânico; (2) deve ser descrito, enquanto dever ser 
objetivo, não se compatibilizando com o uso de proposições 
metafísicas; (3) encontra sustentação no fato de uma 
comunidade poder decidir que normas o integram, definindo, 
com isso, a sua validade. 

As concepções descritas em (1), (2) e (3) indicam, 
respectivamente:  

(A) o positivismo enquanto método, de Bobbio; o positivismo 
neutral de Kelsen; e o positivismo de Austin, alicerçado na 
“vontade do soberano”; 

(B) o positivismo lógico do “Círculo de Viena”; o positivismo 
inclusivo, de origem anglo-saxã; e o positivismo de Bentham, 
lastreado no princípio de utilidade; 

(C) o positivismo enquanto teoria, de Bobbio; o positivismo 
lógico do “Círculo de Viena”; e o positivismo desenvolvido por 
Hart, lastreado na “regra de reconhecimento”; 

(D) o positivismo neutral de Kelsen; o positivismo enquanto 
ideologia, em sentido forte, de Bobbio; e o positivismo de 
Austin, alicerçado na “vontade do soberano”; 

(E) o positivismo inclusivo, de origem anglo-saxã; o positivismo 
enquanto ideologia, em sentido forte, de Bobbio; e o 
positivismo de Bentham, lastreado no princípio de utilidade. 
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Débora foi aprovada em concurso público de provas e títulos, 
mas não logrou êxito, ao ver da Administração Pública, em 
comprovar o período de exercício da atividade profissional 
exigido na lei e no edital. A decisão administrativa, apesar de 
estar bem fundamentada e de apresentar total coerência interna, 
veio a ser desconstituída em sede judicial, sendo determinada a 
posse de Débora no respectivo cargo de provimento efetivo. A 
posse ocorreu três anos após a de cinco candidatos com 
colocação imediatamente posterior à de Débora, os quais já 
tinham ascendido à classe imediatamente superior da respectiva 
carreira. 

À luz dessa narrativa, Débora: 

(A) terá direito à indenização e às promoções ou progressões que 
a alcançariam caso tivesse sido nomeada em momento 
anterior, antes dos cinco candidatos referidos; 

(B) fará jus apenas à indenização, ainda que não tenha sido 
reconhecida qualquer arbitrariedade da Administração 
Pública, por não ter sido investida em momento anterior; 

(C) não fará jus à indenização e não terá direito às promoções ou 
progressões que a alcançariam caso tivesse sido nomeada em 
momento anterior, antes dos cinco candidatos referidos;  

(D) terá direito apenas às promoções ou progressões que a 
alcançariam caso tivesse sido nomeada no momento devido, 
o que deveria ter ocorrido antes dos cinco candidatos 
referidos; 

(E) deve ser indenizada, beneficiada pelas promoções ou 
progressões que a alcançariam caso tivesse sido nomeada em 
momento anterior, além de ocupar a classificação original. 

 

6 

Johan nasceu em território brasileiro quando seus pais, de 
nacionalidade alemã, aqui se encontravam com visto de turistas. 
Após o nascimento, foi levado para a Alemanha, onde era 
legalmente reconhecida sua nacionalidade alemã nata pelo 
critério do jus sanguinis. Ao completar 25 anos de idade, foi 
acusado de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes na 
Alemanha, tendo retornado pela primeira vez ao Brasil, o que 
ocorreu na condição de fugitivo. 

À luz dessa narrativa, é correto afirmar que Johan: 

(A) apenas tem a nacionalidade alemã, sendo possível o 
acolhimento do pedido de extradição eventualmente 
formulado pelo governo da Alemanha; 

(B) além de ter a nacionalidade alemã, é brasileiro nato, não 
sendo passível de ser acolhido eventual pedido de extradição 
formulado pelo governo da Alemanha; 

(C) em razão do princípio da unicidade, teve a nacionalidade 
brasileira, de caráter nato, cancelada, assim que reconhecida 
a alemã, sendo cabível, portanto, eventual extradição; 

(D) apesar de ter a nacionalidade alemã, pode requerer a 
brasileira, por ter atingido a maioridade, assim que ingressar 
no território nacional, o que obstará eventual extradição; 

(E) apesar de ter a nacionalidade alemã, pode requerer a 
brasileira, por ter atingido a maioridade, assim que ingressar 
no território nacional, o que não obstará eventual extradição. 

 

7 

A Lei federal nº XX foi impugnada em sede de ação direta de 
inconstitucionalidade (ADI), que se encontrava em tramitação no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal. Durante essa tramitação, 
foi editada a Medida Provisória nº YY, que dispôs, em seu último 
artigo, que estava revogada a Lei federal nº XX.  

À luz da sistemática vigente, é correto afirmar que:  

(A) com a revogação da Lei federal nº XX, a ADI perdeu o objeto; 

(B) a ADI deve ser suspensa até que a Medida Provisória nº YY 
seja apreciada pelo Poder Legislativo; 

(C) deve ocorrer o aditamento da petição inicial da ADI, para nela 
incluir a Medida Provisória nº YY; 

(D) a Medida Provisória nº YY apenas suspendeu a eficácia da Lei 
federal nº XX, não afetando o trâmite da ADI; 

(E) diplomas normativos independentes, surgidos de processos 
legislativos diversos, não influem em ADIs. 

 

8 

O Tribunal de Contas do Estado-membro Alfa recebeu, para 
fins de registro, o ato de aposentadoria de Pedro. Pouco 
menos de um ano depois, decidiu que (1) havia irregularidade 
no cálculo dos proventos, sendo promovido o seu recálculo e 
determinada a imediata implementação do respectivo valor 
pelo órgão de origem, o que importaria em redução do valor 
até então pago; (2) no processo de registro de aposentadoria, 
não foi oferecida a possibilidade de contraditório ou ampla 
defesa a Pedro. Ao ser intimado do teor do acórdão, o Ministério 
Público de Contas (MPC) entendeu que ele destoava da ordem 
jurídica e decidiu impetrar mandado de segurança (MS), de modo 
que fosse reconhecida a sua invalidade. 

À luz da sistemática vigente, a(s) medida(s) descrita(s) em: 

(A) 1 e 2 estão incorretas, tendo o MPC legitimidade para 
impetrar MS em face de acórdão do Tribunal de Contas 
perante o qual atua; 

(B) 1 e 2 estão incorretas, não tendo o MPC, de qualquer modo, 
legitimidade para impetrar MS em face de acórdão do 
Tribunal de Contas perante o qual atua; 

(C) 1 está incorreta, e a descrita em 2 correta, não tendo o MPC 
legitimidade para impetrar MS em face de acórdão do 
Tribunal de Contas perante o qual atua; 

(D) 1 e 2 estão corretas, não tendo o MPC, de qualquer modo, 
legitimidade para impetrar MS em face de acórdão do 
Tribunal de Contas perante o qual atua; 

(E) 1 está correta, e a descrita em 2 incorreta, tendo o MPC, de 
qualquer modo, legitimidade para impetrar MS em face de 
acórdão do Tribunal de Contas perante o qual atua. 
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O promotor de justiça da Comarca Alfa recebeu representação 
informando que (1) o Município Alfa contava com uma 
universidade pública; (2) essa universidade estava cobrando taxa 
de matrícula, fixada em patamares módicos, daqueles que se 
matriculassem nos cursos de graduação e de pós-graduação e 
não fossem hipossuficientes; e (3) ainda cobrava mensalidades 
nos cursos de especialização. Por entender que esses três 
aspectos eram ilícitos, o representante solicitou a adoção das 
providências necessárias à sua cessação. 

O promotor de justiça concluiu, corretamente, à luz da 
Constituição da República de 1988, que era(m) ilícito(s) o(s) 
aspecto(s) factual(is) descrito(s): 

(A) apenas em 1 e 2; 

(B) apenas em 2 e 3; 

(C) apenas em 2; 

(D) apenas em 3; 

(E) em 1, 2 e 3. 

 

10 

Sensível às longas filas que se formavam nos supermercados do 
Estado, postergando em muito o atendimento daqueles que 
compareciam a esses locais para a aquisição de gêneros em geral, 
o governador do Estado Gama apresentou projeto de lei para 
determinar que esses estabelecimentos passassem a 
acondicionar ou embalar as compras. O projeto assim 
apresentado resultou na Lei estadual nº XX. 

À luz da ordem constitucional vigente, a Lei estadual nº XX é:   

(A) materialmente inconstitucional, por afronta à livre iniciativa; 

(B) materialmente constitucional, pois a medida determinada é 
direcionada à proteção do consumidor; 

(C) formalmente inconstitucional, pois compete privativamente à 
União legislar sobre direito do consumidor; 

(D) materialmente constitucional, pois o dever de embalar os 
gêneros se integra ao ciclo de produção e de comércio; 

(E) formalmente inconstitucional, pois compete privativamente 
aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

11 

O Estado federado Alfa, em medida muito comemorada pela 
população carente, editou a Lei nº XX, que dispôs sobre regras 
simplificadas para a realização do Registro Civil das Pessoas 
Naturais, reduzindo formalidades e aumentando o nível de 
acesso, tudo com o objetivo de reduzir o sub-registro. A 
comemoração, no entanto, cedeu lugar à decepção, já que 
diversos órgãos jurisdicionais de primeira instância estavam 
decidindo pela inconstitucionalidade do referido diploma 
normativo, que não mais estava sendo aplicado em diversos 
quadrantes do Estado. 

À luz dessa narrativa, é correto afirmar que a Lei nº XX:  

(A) é inconstitucional, sendo corretas as decisões proferidas 
pelos órgãos jurisdicionais no sentido de não aplicá-la; 

(B) embora fosse inconstitucional, não poderiam os órgãos de 
primeira instância deixar de aplicá-la sem prévia decisão do 
tribunal competente; 

(C) é constitucional, sendo cabível o ajuizamento, por um 
legitimado, da ação declaratória de constitucionalidade, em 
razão da negativa de aplicação; 

(D) é inconstitucional, por ser direcionada apenas à população 
carente, o que permite o ajuizamento da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão; 

(E) é constitucional, mas, em razão da negativa de aplicação, 
somente é possível o ajuizamento da ação de 
descumprimento de preceito fundamental. 

 

12 

O governador do Estado-membro Alfa apresentou o projeto de lei 
orçamentária anual. Por ocasião de sua análise no âmbito da 
comissão permanente com competência na matéria, foi 
apresentada emenda parlamentar que ampliava a dotação 
direcionada a um programa específico de assistência social. Para 
tanto, foram indicados, como recursos a serem utilizados para 
cobrir a referida dotação, aqueles decorrentes da anulação 
parcial de despesas com (1) os juros a serem pagos em razão da 
dívida pública; (2) as transferências voluntárias que seriam 
realizadas a municípios situados no Estado-membro Alfa; e (3) o 
programa de construção de residências populares.  

Mostra-se compatível com a sistemática constitucional a 
anulação das despesas referidas:  

(A) em 1, 2 e 3; 

(B) apenas em 2 e 3; 

(C) apenas em 1; 

(D) apenas em 2; 

(E) apenas em 3. 
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A República Federativa do Brasil celebrou tratado internacional, 
direcionado à proteção de determinado grupo minoritário. Nesse 
ajuste, os Estados-partes assumiram a obrigação de adotar 
medidas internas voltadas ao reconhecimento de direitos de 
liberdade e de direitos prestacionais.  

À luz da sistemática vigente, mais especificamente do 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, esse tratado 
internacional, após a aprovação do Congresso Nacional, pode ser 
incorporado à ordem interna: 

(A) como norma constitucional, emenda constitucional, norma 
supralegal ou lei ordinária; 

(B) apenas como emenda constitucional, norma supralegal ou lei 
ordinária; 

(C) apenas como emenda constitucional ou norma supralegal; 

(D) apenas como emenda constitucional; 

(E) apenas como norma supralegal. 

 

14 

Maria requereu o recebimento de pensão tão logo ocorreu o 
falecimento de João, servidor público ocupante de cargo de 
provimento efetivo no Estado-membro Alfa, sob o argumento de 
que eram companheiros. O pedido foi indeferido 
administrativamente, já que João era casado, o que era do 
conhecimento de Maria, sendo a pensão deferida a Joana, sua 
viúva, que com ele coabitou até sua morte. Irresignada, Maria 
ajuizou ação em face do ente federativo, obtendo sentença 
favorável em primeira instância, sendo reconhecido o seu direito 
à divisão da pensão, de modo igualitário, com Joana. Assim 
ocorreu porque Maria demonstrou a relação duradoura que 
manteve com João, com a correlata convivência e dependência 
econômica. A sentença foi objeto de recurso não recebido em 
seu efeito suspensivo, tendo Maria promovido o seu 
cumprimento, daí resultando a determinação, pelo juízo, de 
imediata implementação do benefício. 

À luz da sistemática vigente, é correto afirmar que: 

(A) não poderia ter sido reconhecido o direito de Maria à pensão, 
já que João era casado, e a execução somente poderia 
ocorrer após o trânsito em julgado, aplicando-se o sistema de 
precatórios; 

(B) não poderia ter sido reconhecido o direito de Maria à pensão, 
já que João era casado, mas foi correta a execução provisória 
da sentença de primeira instância, não se aplicando o sistema 
de precatórios; 

(C) foi corretamente reconhecido o direito de Maria à pensão, 
pois a companheira é equiparada à esposa, e é possível a 
execução provisória da sentença, não se aplicando o sistema 
de precatórios; 

(D) foi corretamente reconhecido o direito de Maria à pensão, 
pois a companheira é equiparada à esposa, mas a execução 
somente poderia ocorrer após o trânsito em julgado, 
aplicando-se o sistema de precatórios; 

(E) foi corretamente reconhecido o direito de Maria à pensão, 
pois a companheira é equiparada à esposa, mas a execução 
somente poderia ocorrer após o trânsito em julgado, 
observado o sistema de requisições de pequeno valor. 

 

15 

O governador do Estado-membro Alfa editou o Decreto nº XX, 
regulamentando a Lei estadual nº YY. Por entender que o 
referido decreto avançara em espaço reservado à lei, tendo 
extrapolado, portanto, o exercício do poder regulamentar, a 
Assembleia Legislativa do Estado Alfa editou o Decreto Legislativo 
nº ZZ, suspendendo diversos dos seus preceitos. 

Irresignado com o ocorrido, já que, a seu ver, o Decreto nº XX 
limitara-se a regulamentar a Lei estadual nº YY, o governador 
questionou sua assessoria sobre a possibilidade de o Decreto 
Legislativo nº ZZ ser submetido à apreciação do Supremo Tribunal 
Federal, sendo-lhe respondido, corretamente, que o decreto 
legislativo:   

(A) pode ser submetido ao controle concentrado de 
constitucionalidade, a exemplo de todos os atos emanados 
das estruturas estatais de poder; 

(B) é ato de efeitos concretos, não tendo, portanto, conteúdo 
normativo, logo, não é possível submetê-lo ao controle 
concentrado de constitucionalidade; 

(C) não pode ser submetido ao controle concentrado de 
constitucionalidade, pois, para tanto, será preciso realizar o 
juízo de legalidade do regulamento, o que não é permitido 
nessa seara; 

(D) por ostentar generalidade e abstração negativa, 
contrapondo-se à positiva do ato sustado, possui caráter 
normativo e pode ser submetido ao controle concentrado de 
constitucionalidade; 

(E) pode ser submetido ao controle concentrado de 
constitucionalidade, mas apenas se a suspensão de preceitos 
do Decreto nº XX tiver ocorrido por vício de 
inconstitucionalidade objetivamente verificável. 
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Direito Penal, Processual Penal e 
Legislação Penal Especial 

16 

O Superior Tribunal de Justiça entende que o princípio da 
consunção incide quando: 

(A) apesar de desígnios autônomos, for um dos crimes conexo 
com o delito final visado pelo agente, ainda que ofendidos 
bens jurídicos distintos; 

(B) for um dos crimes progressão para a preparação, execução 
ou mero exaurimento do delito final visado pelo agente, 
ainda que ofendidos bens jurídicos distintos; 

(C) for um dos crimes progressão para a preparação, execução 
ou mero exaurimento do delito final visado pelo agente, 
desde que não ofendidos bens jurídicos distintos; 

(D) for um dos crimes meio necessário ou usual para a 
preparação, execução ou mero exaurimento do delito final 
visado pelo agente, ainda que ofendidos bens jurídicos 
distintos; 

(E) for um dos crimes meio necessário ou usual para a 
preparação, execução ou mero exaurimento do delito final 
visado pelo agente, desde que não ofendidos bens jurídicos 
distintos. 

 

17 

A causa de diminuição do Art. 16 do Código Penal, referente ao 
arrependimento posterior, somente tem aplicação se houver: 

(A) a restituição da coisa antes do recebimento da denúncia, não 
possibilitada sua reparação, variando o índice de redução da 
pena em função da maior ou menor celeridade no 
ressarcimento do prejuízo à vítima; 

(B) a integral reparação do dano ou a restituição da coisa antes 
do recebimento da denúncia, variando o índice de redução da 
pena em função da maior ou menor celeridade no 
ressarcimento do prejuízo à vítima; 

(C) a restituição da coisa antes do recebimento da denúncia, não 
possibilitada sua reparação, variando o índice de redução da 
pena em função da integralidade e preservação do bem 
restituído; 

(D) a integral reparação do dano ou a restituição da coisa antes 
do recebimento da denúncia, variando o índice de redução da 
pena em função da integralidade do bem restituído; 

(E) a restituição da coisa antes do oferecimento da denúncia, não 
possibilitada sua reparação, variando o índice de redução da 
pena em função da integralidade e preservação do bem 
restituído. 

 

18 

Em relação ao delito de incêndio qualificado pela morte da 
vítima, é correto afirmar que: 

(A) não é possível a aplicação das agravantes genéricas do Art. 
61, inciso II, do Código Penal, pois, em se tratando de crime 
doloso, em que há uma condução dolosa com resultado 
morte, não há plena compatibilidade; 

(B) é possível a aplicação das agravantes genéricas do Art. 61, 
inciso II, do Código Penal, pois, em se tratando de crime 
doloso, em que há uma condução dolosa com resultado 
morte, há plena compatibilidade; 

(C) não é possível a aplicação das agravantes genéricas do Art. 
61, inciso II, do Código Penal, pois, em se tratando de crime 
preterdoloso, em que há uma condução anterior dolosa com 
o resultado posterior culposo, o resultado morte configura 
elementar de maior punibilidade; 

(D) é possível a aplicação das agravantes genéricas do Art. 61, 
inciso II, do Código Penal, pois, em se tratando de crime 
preterdoloso, em que há uma condução anterior dolosa com 
o resultado posterior culposo, o resultado morte configura 
elementar de maior punibilidade; 

(E) não é possível a aplicação das agravantes genéricas do Art. 
61, inciso II, do Código Penal, pois, em se tratando de crime 
culposo, em que o resultado morte decorre de negligência, 
não há qualquer compatibilidade.  

 

19 

O registrador titular do Ofício de Registro de Imóveis de 
determinada cidade, durante os meses de maio a junho do ano 
de 2021, cobrou, em cinco registros de imóveis, emolumentos 
que sabia indevidos, num total de R$ 30.000,00, ao aplicar 
procedimento diverso do estabelecido na Lei Complementar 
estadual que regula o tema, quando em um dos lados negociais 
existiam duas ou mais pessoas.  

Sobre o delito de excesso de exação, é correto afirmar que:  

(A) o tipo penal pune a conduta de cobrança de tributo não 
devido, não acobertando hipótese de valor acima do correto; 

(B) o tipo penal pune a conduta de cobrança de tributo acima do 
valor correto, não acobertando uso de meio vexatório; 

(C) o elemento subjetivo do crime é o dolo específico, 
consistente na vontade de empregar meio gravoso na 
cobrança; 

(D) o tipo exige, além dos normais requisitos do dolo com relação 
aos elementos de fato, o saber que a exação é indevida; 

(E) a dúvida escusável diante da complexidade de determinada 
lei tributária não afeta a configuração do delito. 

 



Ministério Público do Estado de Goiás FGV Conhecimento 

 

Promotor de Justiça Substituto  Tipo              – Página 8 

 

20 

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, tendo 
ocorrido a revogação do inciso I do §2º do Art. 157 do Código 
Penal, pela Lei nº 13.654/2018, o juiz da execução penal pode, 
como circunstância judicial desfavorável, valorar o emprego de 
arma na: 

(A) terceira fase da dosimetria e manter o concurso de pessoas 
na primeira fase, desde que não seja modificado o quantum 
da pena fixado na sentença; 

(B) terceira fase da dosimetria e manter o concurso de pessoas 
na primeira fase, não havendo limitação em relação ao 
quantum da pena fixado na sentença; 

(C) primeira fase da dosimetria e deslocar o concurso de pessoas 
para a terceira fase, desde que não seja modificado o 
quantum da pena fixado na sentença; 

(D) primeira fase da dosimetria e deslocar o concurso de pessoas 
para a terceira fase, não havendo limitação em relação ao 
quantum da pena fixado na sentença; 

(E) terceira fase da dosimetria e manter o concurso de pessoas 
na primeira fase, devendo realizar a majoração da sanção. 

 

21 

Em relação ao iter criminis, nos termos das teorias objetiva e 
subjetiva, especialmente quanto ao delito de furto, é correto 
afirmar que: 

(A) o início dos atos executórios pode ser aferido por outros 
elementos que antecedem a própria subtração da coisa, tais 
como a pretensão do autor ou a realização de atos tendentes 
à ação típica, ainda que periféricos; 

(B) a idoneidade do ato para a realização da conduta típica não 
serve como elemento para aferir o início dos atos executórios 
que antecedem a própria subtração da coisa; 

(C) a probabilidade concreta de perigo ao bem jurídico tutelado 
não serve como elemento para aferir o início dos atos 
executórios que antecedem a própria subtração da coisa; 

(D) se a subtração não tiver sido efetivamente iniciada, mesmo 
que o agente seja surpreendido no interior da residência da 
vítima, não é possível a configuração do delito; 

(E) a realização de condutas periféricas indubitavelmente ligadas 
ao tipo penal do delito de furto não permite a configuração 
da conduta reprovável.  

 

22 

Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os delitos 
do Art. 1º do Decreto-Lei nº 201/1967 são crimes: 

(A) comuns e admitem participação de terceiros; 

(B) próprios e admitem participação de terceiros; 

(C) de mão própria e admitem participação de terceiros; 

(D) próprios e não admitem participação de terceiros; 

(E) de mão própria e não admitem participação de terceiros. 

 

23 

Quanto à interpretação conferida ao delito previsto no Art. 218-B, 
§2º, I, do Código Penal (“favorecimento da prostituição ou outra 
forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável”), é correto afirmar que: 

(A) não basta que o agente, por meio de pagamento, convença a 
vítima a praticar com ele conjunção carnal; 

(B) a exploração sexual é verificada quando a sexualidade da 
pessoa menor de 14 anos é tratada como mercancia; 

(C) a configuração do delito em questão não pressupõe a 
existência de terceira pessoa; 

(D) a sexualidade de pessoa ainda em formação como mercancia 
depende da ação de terceiro intermediador; 

(E) não basta que o agente, por meio de pagamento, convença a 
vítima a praticar com ele outro ato libidinoso. 

 

24 

No que concerne à fixação da pena-base, é certo que o julgador 
deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os 
elementos que dizem respeito ao fato delituoso e aspectos 
inerentes ao agente, obedecidos e sopesados todos os critérios 
legais para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda 
que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para a 
reprovação do crime, sobrepujando as elementares comuns do 
próprio tipo legal. No Art. 59 do Código Penal, o legislador 
elencou oito circunstâncias judiciais para individualização da pena 
na primeira fase da dosimetria. Ao considerar desfavoráveis as 
circunstâncias judiciais, deve o julgador declinar, motivadamente, 
as suas razões, que devem corresponder objetivamente às 
características próprias do vetor desabonado.  

Nesse particular, as condenações definitivas, por fato anterior ao 
delito, transitadas em julgado no curso da ação penal, somente 
podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de: 

(A) culpabilidade; 

(B) antecedentes;  

(C) conduta social;  

(D) personalidade do agente;  

(E) circunstâncias.  
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De acordo com o Art. 327, §2º, do Código Penal, “A pena será 
aumentada da terça parte quando os autores dos crimes 
previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão 
ou de função de direção ou assessoramento de órgão da 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa 
pública ou fundação instituída pelo poder público”.  

Na hipótese dos agentes que se enquadram na situação do Art. 
327, §1º, do Código Penal (“Equipara-se a funcionário público 
quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, 
e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada 
ou conveniada para a execução de atividade típica da 
Administração Pública”), a mencionada causa de aumento de 
pena: 

(A) não deve incidir, pois os próprios elementos do tipo não 
podem ser utilizados para majoração da pena; 

(B) deve incidir, desde que o agente tenha praticado o fato no 
exercício do cargo; 

(C) não deve incidir, pois a majoração da pena fica reservada 
para quem é ocupante de cargo efetivo; 

(D) deve incidir, desde que o agente permaneça no exercício do 
cargo quando do julgamento; 

(E) não deve incidir, pois a majoração da pena destina-se a quem 
já ocupava cargo distinto daquele em comissão. 

 

26 

Ao exercer as atribuições de promotor de justiça durante a fase 
de investigação preliminar, determinado membro recebe um 
procedimento em que há apuração da conduta de ex-
parlamentar estadual, não mais ocupante de cargo com foro por 
prerrogativa de função, em que se aponta o recebimento de 
propina para que, no exercício do seu mandato, influenciasse na 
votação de projetos e na fiscalização de atividades a cargo da 
Assembleia local. Ficou demonstrado que o investigado, em razão 
do valor recebido, efetivamente praticou os atos infringindo 
dever funcional, o que atrairia a incidência da causa de aumento 
de pena do Art. 317, §1º, do Código Penal. De igual forma, havia 
no relatório final da investigação a referência pela incidência da 
causa de aumento de pena do Art. 327, §2º, do Código Penal, em 
razão da condição de parlamentar.  

De acordo com a orientação atual do Supremo Tribunal Federal, é 
correto afirmar que: 

(A) é incabível a causa de aumento do Art. 327, §2º, do Código 
Penal, pelo mero exercício do mandato parlamentar; 

(B) são incabíveis as causas de aumento dos Art. 317, §1º, e 327, 
§2º, do Código Penal, pelo mero exercício do mandato 
parlamentar; 

(C) as causas de aumento dos Art. 317, §1º, e 327, §2º, do Código 
Penal, são incompatíveis entre si, independentemente do 
exercício do mandato parlamentar; 

(D) a causa de aumento do Art. 327, §2º, do Código Penal, 
dispensa uma imposição hierárquica ou de direção; 

(E) o exercício do mandato parlamentar revela, por si só, a 
existência de imposição hierárquica ou de direção. 

 

27 

À luz da moderna orientação do Superior Tribunal de Justiça 
sobre a confissão, para efeitos de reconhecimento da atenuante 
prevista no Art. 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal, a 
confissão: 

(A) deve explicitar todas as circunstâncias do crime; 

(B) deve ser motivada por motivo moral; 

(C) deve demonstrar o arrependimento do acusado; 

(D) deve influir decisivamente para a condenação; 

(E) pode usar teses defensivas descriminantes. 

 

Texto 1 

Ao realizar o juízo de admissibilidade de uma imputação 
envolvendo pluralidade de sujeitos, o juiz de direito recebeu a 
denúncia em relação a sete réus, rejeitou a imputação em relação 
a dois e absolveu um sumariamente. Na sequência, determinou 
dia e hora para a realização da audiência de instrução, debates e 
julgamento, determinando que o Ministério Público fosse 
cientificado do conjunto de decisões. 

28 

Considerando a questão concreta delineada no texto 1, caso o 
Ministério Público deseje impugnar o juízo negativo de 
admissibilidade da imputação, deverá se valer de: 

(A) apelação, para atacar a rejeição e a absolvição sumária; 

(B) recurso em sentido estrito, para atacar a rejeição e a 
absolvição sumária; 

(C) apelação, para atacar a rejeição, e recurso em sentido estrito, 
para atacar a absolvição sumária; 

(D) apelação, para atacar a absolvição sumária, e recurso em 
sentido estrito, para atacar a rejeição; 

(E) apelação residual, para atacar a absolvição sumária, e 
apelação, para atacar a rejeição. 

 

29 

Considerando o caso concreto no texto 1, caso o Ministério 
Público deseje suspender a audiência de instrução, debates e 
julgamento aprazada, enquanto aguarda o julgamento da sua 
pretensão recursal, evitando a duplicidade de instruções e 
oitivas, deverá se valer de: 

(A) habeas corpus; 

(B) mandado de segurança; 

(C) reclamação; 

(D) correição parcial; 

(E) ação cautelar inominada. 
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Em virtude de desavença familiar no interior de uma residência, 
um marido agrediu, mediante socos e chutes, sua esposa, na 
presença de familiares (pais, irmãos, filhos e primos) que lá se 
encontravam para a comemoração de um aniversário. Ao 
elaborar a denúncia, o promotor de justiça arrolou, além da 
vítima, as demais pessoas presentes como testemunhas.  

O magistrado, ao deliberar sobre a designação de audiência de 
instrução e julgamento, deverá: 

(A) indeferir a oitiva, pois a oitiva de depoimento testemunhal de 
parente do envolvido não é admitida em nosso ordenamento 
jurídico; 

(B) deferir a oitiva, pois o depoimento testemunhal de parente 
do envolvido é admitido em nosso ordenamento e 
notadamente relevante em casos nos quais a conduta foi 
praticada no âmbito doméstico dos familiares; 

(C) indeferir a oitiva, pois a oitiva de depoimento testemunhal de 
parente do envolvido é expressamente vedada em nosso 
ordenamento; 

(D) deferir a oitiva, pois a legislação brasileira é expressa em 
admitir toda pessoa como testemunha, não fazendo vedação 
à qualidade ou proximidade com os envolvidos no fato; 

(E) indeferir a oitiva, pois a comprovação da conduta delituosa, 
nesse caso específico, pode ser feita por outros elementos, 
dependendo o depoimento testemunhal de expressa 
anuência da testemunha. 

 

31 

Sobre a possibilidade de imposição de astreintes no processo 
penal, visando conferir efetividade às decisões judiciais, é correto 
afirmar que: 

(A) no balizamento dos valores da multa coercitiva devem incidir 
aqueles decorrentes da penalidade por ato atentatório à 
dignidade da justiça; 

(B) sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais 
cabíveis, deve o juiz aplicar multa, de acordo com a gravidade 
da conduta do réu e as circunstâncias concretas do caso 
submetido a processo e julgamento; 

(C) a decisão que impõe medida cautelar emergencial de 
constrição de ativos financeiros mediante a utilização do 
sistema BacenJud é incompatível com o contraditório diferido 
e a posterior revisão da decisão; 

(D) o Art. 139, IV, do Código de Processo Civil, que autoriza o juiz 
a determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar 
o cumprimento de ordem judicial, não tem aplicação ao 
processo penal; 

(E) não viola o princípio do contraditório a constrição de 
numerário por meio do sistema BacenJud quando o devedor, 
após deixar de cumprir determinação judicial anterior e de 
realizar o pagamento de multa diária cominada, é alertado do 
risco de adoção de outras medidas cautelares. 

 

32 

Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, o “poder 
geral de cautela”: 

(A) pode ser aplicado ao processo penal, havendo restrição a ele 
no que diz respeito às cautelares pessoais que, de alguma 
forma, restrinjam o direito de ir e vir da pessoa; 

(B) não pode ser aplicado ao processo penal, pois há incidência 
do princípio do procedimento tipificado; 

(C) pode ser aplicado ao processo penal, não havendo restrição a 
ele, pois há incidência da teoria dos poderes implícitos, 
capacitando o juiz criminal a atuar de forma livre; 

(D) não pode ser aplicado ao processo penal, pois há proibição 
decorrente do princípio do nemo tenetur se detegere e da 
vedação à analogia in malam partem; 

(E) pode ser aplicado ao processo penal, havendo restrição a ele 
no que diz respeito ao procedimento probatório que, de 
alguma forma, afete o direito de defesa. 

 

33 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de 
que a razoável duração do processo deve ser aferida à luz das 
particularidades do caso concreto, levando-se em consideração o 
número de réus, a quantidade de testemunhas a serem 
inquiridas, a necessidade de expedição de cartas precatórias, a 
natureza e a complexidade dos delitos imputados, assim como a 
atuação das partes.  

A Corte Suprema admite, ainda, como fator legitimador da 
duração razoável do processo: 

(A) a existência de sentença condenatória com imposição de 
acentuada reprimenda; 

(B) a contagem aritmética dos prazos legais em confronto com o 
desenvolvimento do processo; 

(C) o excesso de trabalho a cargo do órgão do Poder Judiciário 
responsável pelo julgamento; 

(D) a limitação estrutural do órgão do Poder Judiciário 
responsável pelo julgamento; 

(E) a gravidade em abstrato dos delitos imputados ao réu, 
independentemente da homogeneidade. 

 

34 

Sobre a prisão preventiva, é correto afirmar que: 

(A) a gravidade em abstrato do crime constitui uma das 
fundamentações idôneas para a decretação ou manutenção 
da custódia cautelar; 

(B) a periculosidade do agente não constitui uma das 
fundamentações idôneas para a decretação ou manutenção 
da custódia cautelar; 

(C) a necessidade de interromper a atuação de organização 
criminosa não constitui uma das fundamentações idôneas 
para a decretação ou manutenção da custódia cautelar; 

(D) a inobservância do prazo nonagesimal previsto no parágrafo 
único do Art. 316 do Código de Processo Penal não implica 
automática revogação da prisão preventiva, devendo o juiz 
ser instado a reavaliar a legalidade e a atualidade de seus 
fundamentos; 

(E) a inobservância do prazo nonagesimal previsto no parágrafo 
único do Art. 316 do Código de Processo Penal não implica 
automática revogação da prisão preventiva, desde que o 
Ministério Público se manifeste pela manutenção da custódia 
cautelar. 
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Em relação ao procedimento fixado na Lei nº 8.038/1990, 
referente à competência originária dos Tribunais, é correto 
afirmar que: 

(A) após o oferecimento da denúncia, a parte acusada será 
notificada pelo relator designado por sorteio para apresentar 
defesa prévia; 

(B) no julgamento que deliberar sobre o recebimento da 
denúncia, não há previsão de sustentação oral para qualquer 
uma das partes; 

(C) ofertada a denúncia, o relator designado por sorteio 
deliberará sobre o seu recebimento, determinando a citação 
do acusado em caso de admissibilidade; 

(D) o procedimento especial privilegia a oralidade, disciplinando-
se a ocorrência de debates orais após a instrução, facultada a 
conversão em memoriais, em caso de complexidade; 

(E) entre o oferecimento da denúncia e o juízo de 
admissibilidade a ser proferido pelo Tribunal, não há espaço 
para dilações probatórias. 

 

36 

Segundo a orientação do Supremo Tribunal Federal, de acordo 
com a teoria do juízo aparente, as provas colhidas ou autorizadas 
por juízo aparentemente competente à época da autorização ou 
produção: 

(A) não podem ser usadas; 

(B) devem ser novamente produzidas; 

(C) são válidas, independentemente de ratificação; 

(D) podem ser ratificadas; 

(E) dependem de prova de reforço. 

 

37 

Segundo orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no 
caso de situações envolvendo agentes com prerrogativa de foro e 
outros agentes: 

(A) se derivadas de serendipidade de primeiro grau, é possível a 
separação em primeira instância, com encaminhamento 
apenas dos detentores de foro para a competência originária; 

(B) se derivadas de encontro fortuito de prova de segundo grau, 
devem ser encaminhadas na sua integralidade à competência 
originária, que decidirá sobre a cisão; 

(C) a cisão do processo pode ser deliberada pelo juízo de 
primeiro grau, ad referendum do tribunal competente, que 
detém a palavra final sobre a competência; 

(D) a determinação do desmembramento é orientada pela 
discricionariedade do tribunal competente, bem como pela 
quantidade de agentes imputados; 

(E) quando a cisão por si só implique prejuízo ao seu 
esclarecimento, não é facultado o desmembramento do 
processo. 

 

38 

Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, a constrição 
de bens (medidas assecuratórias penais) pode alcançar: 

(A) apenas os réus imputados em ação penal; 

(B) apenas os réus imputados em ação penal e investigados; 

(C) terceiros não investigados ou denunciados; 

(D) réus, investigados, pessoas jurídicas e familiares não 
denunciados; 

(E) apenas os réus imputados ou investigados e as pessoas 
jurídicas a eles ligadas. 

 

39 

No que concerne à legitimidade ativa – tanto ad causam quanto 
ad processum – para a impetrabilidade do mandado de 
segurança, a Lei nº 12.016/2009 em seu Art. 1º, caput, dispõe 
que “qualquer pessoa física ou jurídica” pode valer-se do remédio 
constitucional para assegurar seu direito líquido e certo não 
amparado por habeas corpus ou habeas data.  

Na área criminal, quanto ao assistente de acusação, é correto 
afirmar que: 

(A) possui ampla legitimidade para sua impetração; 

(B) possui livre legitimidade para sua impetração; 

(C) não possui legitimidade para sua impetração; 

(D) possui legitimidade restrita no caso de inércia do Parquet; 

(E) possui legitimidade restrita aos casos de impronúncia.  

 

40 

Em relação às técnicas especiais de investigação, a quebra de 
sigilo de dados informáticos estáticos relativos a dados pessoais e 
registros de conexão ou acesso a servidores, navegadores ou 
aplicativos de internet, delimitada por parâmetros de pesquisa 
em determinada região e por período de tempo, é válida desde 
que, além de indícios mínimos que indiquem a configuração da 
suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública, sejam 
indicados(as): 

(A) circunstâncias que denotem a existência de interesse público 
relevante e a decisão seja proferida por autoridade judicial 
competente e com fundamentação suficiente; 

(B) infrações penais com sanção privativa de liberdade máxima 
igual ou superior a quatro anos ou de caráter transnacional;  

(C) infrações penais previstas no rol da Convenção de Palermo, 
desde que tenham correspondente na legislação interna; 

(D) decisões proferidas por autoridade judicial competente e com 
fundamentação suficiente, justificando a medida para fins de 
investigação criminal ou instrução processual criminal; 

(E) circunstâncias excepcionais, que, à luz da existência de 
interesse público relevante, se mostrem adequadas ao 
princípio da proporcionalidade. 
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Ao requisitar dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet, o magistrado deve indicar: 

(A) a ocorrência dos fatos de interesse em território nacional; 

(B) a indispensabilidade da medida e indícios da prática de ilícito 
de natureza grave; 

(C) qualquer elemento de individualização pessoal dos alvos da 
busca; 

(D) indícios do ilícito, justificativa da utilidade e período dos 
registros; 

(E) elementos que possibilitem a identificação dos alvos da busca 
e sua geolocalização. 

 

42 

Russel teve instaurada contra si medida cautelar de alienação 
antecipada de veículo automotor, de sua propriedade, em 
procedimento investigatório em que se apura sua 
responsabilidade criminal pela suposta prática dos delitos 
previstos nos Arts. 333, 317 e 288 do Código Penal e o Art. 1º da 
Lei nº 9.613/1998. Acolhendo as medidas requeridas pelo 
Parquet, o juízo criminal competente, ao argumento de que o 
bem estaria exposto às intempéries em irreversível processo de 
degradação, reconheceu a alienação antecipada como medida 
indispensável e urgente, asseverando que a referida decisão não 
acarretaria prejuízo ao investigado porquanto, em caso de 
arquivamento da inquisa, haveria a possibilidade de devolução do 
equivalente pecuniário apurado em leilão. O investigado 
argumenta que, conforme indica o Certificado de Registro de 
Veículo apresentado, o referido bem é de sua propriedade muito 
antes da ocorrência dos fatos investigados, não havendo que se 
falar em suposta proveniência ilícita dos valores para sua 
aquisição.  

Sobre o cabimento da medida cautelar de alienação antecipada, à 
luz da orientação do Superior Tribunal de Justiça, é correto 
afirmar que a venda antecipada do bem é: 

(A) incabível, pois o proprietário tem direito à manutenção dos 
bens até o trânsito em julgado; 

(B) cabível, com posterior depósito do valor arrecadado em 
conta do juízo criminal competente; 

(C) cabível, com posterior depósito do valor arrecadado em 
conta do proprietário; 

(D) incabível, devendo aguardar o julgamento definitivo sobre o 
incidente de restituição de coisa apreendida; 

(E) incabível, pois o proprietário pode manifestar interesse em 
permanecer como fiel depositário. 

 

43 

Quanto ao delito de apropriação indébita previdenciária, é 
correto afirmar que: 

(A) o fato de o agente registrar, apurar e declarar em guia 
própria ou em livros fiscais o imposto devido não tem o 
condão de elidir ou exercer qualquer influência na prática do 
delito; 

(B) há necessidade da indicação de elemento subjetivo especial 
na conduta desenvolvida pelo sujeito passivo da obrigação 
tributária para configuração do delito; 

(C) apesar de a descrição típica conter a expressão “descontado 
ou cobrado”, não há restrição quanto à abrangência do 
sujeito ativo do delito; 

(D) o termo “descontado” se refere aos tributos diretos quando 
há responsabilidade tributária por substituição, enquanto o 
termo “cobrado” se refere às relações tributárias havidas 
com tributos indiretos; 

(E) por não ser típico o não recolhimento de ICMS em operações 
próprias, é cabível a absolvição sumária pelo crime de 
apropriação indébita tributária. 

 

44 

A medida assecuratória de indisponibilidade de bens prevista no 
Art. 4º, §4º, da Lei nº 9.613/1998 permite a constrição de: 

(A) bens, direitos ou valores oriundos da prática criminosa 
apenas para reparação do dano decorrente do crime; 

(B) quaisquer bens, direitos ou valores para reparação do dano 
decorrente do crime ou para pagamento apenas de pena de 
multa; 

(C) bens, direitos ou valores oriundos da prática criminosa 
apenas para pagamento de prestação pecuniária, pena de 
multa e custas processuais; 

(D) quaisquer bens, direitos ou valores para reparação do dano 
decorrente do crime ou para pagamento de prestação 
pecuniária, pena de multa e custas processuais; 

(E) bens, direitos ou valores oriundos da prática criminosa para 
reparação do dano decorrente do crime ou para pagamento 
de prestação pecuniária, pena de multa e custas processuais. 

 

45 

Para configuração da majorante da transnacionalidade (Art. 40, 
inciso I, da Lei nº 11.343/2006), a persecução penal deve 
demonstrar elementos concretos aptos de que o agente: 

(A) pretendia disseminar a droga no exterior, sendo dispensável 
ultrapassar as fronteiras que dividem as nações; 

(B) pretendia disseminar a droga no exterior, sendo 
indispensável ultrapassar as fronteiras que dividem as 
nações; 

(C) efetivamente disseminou a droga no exterior, sendo 
indispensável que a droga seja recebida na outra nação; 

(D) pretendia disseminar a droga no exterior, sendo 
indispensável o uso da técnica de entrega vigiada; 

(E) efetivamente disseminou a droga no exterior, ainda que não 
tenha sido repassada ou distribuída ao consumo. 
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No que diz respeito aos procedimentos que envolvam acordo de 
colaboração premiada, é correto afirmar que o 
desmembramento de determinados fatos componentes do 
acordo, com o redirecionamento de material e de elementos 
correlatos: 

(A) não implica a supressão dos poderes da autoridade judicial 
competente na condução do acordo de colaboração; 

(B) implica a necessidade da celebração de múltiplos acordos, 
conforme a quantidade de desmembramentos; 

(C) implica a necessidade da celebração de múltiplos acordos, 
conforme quantidade de fatos aventados; 

(D) implica a necessidade da celebração de múltiplos acordos, 
conforme a quantidade de ocorrências; 

(E) não implica impedimento do juiz que homologa o acordo, 
uma vez adotado o sistema do juiz das garantias. 

 

47 

Em relação à redução da pena de corréu, por força de delação 
premiada (sob a modalidade “colaboração unilateral”) e de sua 
efetiva colaboração com a Justiça, é correto afirmar que: 

(A) tem natureza de negócio jurídico processual personalíssimo; 

(B) os benefícios podem ser estendidos ao corréu; 

(C) os benefícios só alcançam corréu que tenha confessado; 

(D) o colaborador unilateral deve atuar voluntariamente; 

(E) as vantagens premiais têm natureza objetiva e podem se 
comunicar.  

 

48 

Em relação à dita legitimidade ativa para o acordo de colaboração 
premiada, na linha do entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, é correto afirmar que: 

(A) o Ministério Público detém legitimidade exclusiva; 

(B) o Ministério Público detém legitimidade exclusiva, podendo 
ser auxiliado pela polícia; 

(C) o Ministério Público detém legitimidade concorrente, 
devendo ser ouvido quando a iniciativa for da polícia; 

(D) o Ministério Público detém legitimidade concorrente, sendo 
sua manifestação condição de eficácia do acordo policial; 

(E) a polícia pode realizar o acordo, independentemente da 
concordância ou oitiva do Ministério Público. 

 

49 

Em relação à contagem de tempo para remição da pena, é 
correto afirmar que: 

(A) o direito à remição não prescinde do efetivo e comprovado 
exercício de atividades laborais pelo reeducando; 

(B) tem direito à remição o reeducando que demonstra que a 
vaga de trabalho existia e foi retirada; 

(C) a omissão estatal na promoção de atividades laborativas 
permite a contagem de tempo ficta para remição; 

(D) tem direito à remição o reeducando que demonstra que a 
vaga de trabalho ofertada não pôde ser desempenhada; 

(E) tem direito à remição o reeducando que demonstra que não 
dispunha de habilidades para a vaga de trabalho ofertada. 

 

50 

O Art. 122 da Lei de Execução Penal exige, para a concessão da 
progressão de regime, o preenchimento dos requisitos de 
natureza objetiva e subjetiva.  

Constituem tais requisitos: 

(A) lapso temporal e bom comportamento carcerário; 

(B) lapso temporal e gravidade abstrata dos delitos; 

(C) lapso temporal e relevância das faltas cometidas pelo 
apenado; 

(D) longa pena a cumprir e gravidade em concreto dos delitos; 

(E) longa pena a cumprir e bom comportamento carcerário. 
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Após investigações em sede extrajudicial, o Ministério Público 
amealhou provas de que a pessoa jurídica Med Hospital Ltda., 
administrada pelo sócio majoritário Tales, teria sido selecionada 
em contratações emergenciais milionárias para prestar serviços a 
uma autarquia estadual cujo presidente, Jamal, seria amigo e 
aliado político do deputado estadual Tomás, cuja campanha 
eleitoral teria recebido generosas doações daquele empresário. 
Os documentos indicam que as contratações diretas não foram 
precedidas de justificativa de preço, de orçamento com custos 
unitários ou de projeto básico, bem como que a emergência teria 
sido dolosamente fabricada.  

Nessa situação, à luz da Lei nº 8.429/1992, com as alterações 
promovidas pela Lei nº 14.230/2021, o Parquet pode ajuizar ação 
de improbidade em face das pessoas naturais mencionadas e da 
sociedade limitada para: 

(A) demonstrados de plano a probabilidade de ocorrência dos 
atos ímprobos e o perigo de dano irreparável ou de risco ao 
resultado útil do processo, requerer liminarmente a 
indisponibilidade dos bens de todos os demandados, no 
limite da participação de cada um e dos seus benefícios 
diretos, vedada qualquer solidariedade, recaindo a constrição 
preferencialmente em dinheiro ou ativos financeiros, em 
montante suficiente para assegurar o ressarcimento ao Erário 
e o pagamento de eventual multa civil a ser aplicada em 
sentença; 

(B) demonstrada de plano a probabilidade de ocorrência dos atos 
ímprobos, requerer liminarmente a indisponibilidade dos 
bens de todos os demandados, solidariamente, não podendo 
a constrição recair sobre contas bancárias caso existam 
outros bens móveis ou imóveis capazes de garantir o juízo, 
em montante suficiente para assegurar o ressarcimento ao 
Erário e o pagamento de eventual multa civil a ser aplicada 
em sentença; 

(C) demonstrados de plano a probabilidade de ocorrência dos 
atos ímprobos e o perigo de dano irreparável ou de risco ao 
resultado útil do processo, requerer liminarmente a 
indisponibilidade dos bens de todos os demandados, no 
limite da participação de cada um e dos seus benefícios 
diretos, vedada qualquer solidariedade, não podendo a 
constrição recair sobre contas bancárias caso existam outros 
bens móveis ou imóveis capazes de garantir o juízo, em 
montante suficiente para assegurar o ressarcimento ao Erário 
e o pagamento de eventual multa civil a ser aplicada em 
sentença; 

(D) demonstrados de plano a probabilidade de ocorrência dos 
atos ímprobos e o perigo de dano irreparável ou de risco ao 
resultado útil do processo, requerer liminarmente a 
indisponibilidade dos bens de todos os demandados, 
solidariamente, não podendo a constrição recair sobre contas 
bancárias caso existam outros bens móveis ou imóveis 
capazes de garantir o juízo, em montante suficiente para 
assegurar o ressarcimento ao Erário, sem incidir sobre os 
valores a serem eventualmente aplicados a título de multa 
civil; 

(E) demonstrada de plano a probabilidade de ocorrência dos atos 
ímprobos, requerer liminarmente a indisponibilidade dos 
bens de todos os demandados, no limite da participação de 
cada um e dos seus benefícios diretos, vedada qualquer 
solidariedade, recaindo a constrição preferencialmente em 
dinheiro ou ativos financeiros, em montante suficiente para 
assegurar o ressarcimento ao Erário, sem incidir sobre os 
valores a serem eventualmente aplicados a título de multa 
civil. 

 

52 

Sobre a evolução histórica do processo coletivo e o modelo de 
tutela jurisdicional das class actions, é correto afirmar que: 

(A) a Lei nº 7.347/1985 previu pela primeira vez a ação civil 
pública, estabelecendo que o Ministério Público, se não 
intervier no processo como parte, dada a sua legitimidade 
coletiva, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei; 

(B) mesmo antes de a ação popular ser regulada pela Lei nº 
4.717/1965, desde a Constituição de 1934, todas as 
Constituições brasileiras consagraram a legitimidade de 
qualquer cidadão para pleitear a anulação dos atos lesivos ao 
patrimônio de entidades públicas; 

(C) um dos precursores do processo coletivo moderno foi a Bill of 
Peace na Inglaterra do século XVII, que previa as chamadas 
representative actions, por meio das quais um ou alguns 
membros do grupo podiam representar em juízo o interesse 
de toda a categoria, embora a coisa julgada não vinculasse os 
membros ausentes; 

(D) nos Estados Unidos da América, de acordo com a Federal Rule 
of Civil Procedure 23, a class action depende da definição de 
uma classe unida por uma questão de fato ou de direito 
comum, sendo o seu julgamento vinculante somente para 
aqueles membros que manifestarem a intenção de submeter-
se aos seus efeitos; 

(E) no que tange à titularidade da ação coletiva no Brasil, 
prevalece a teoria da representação adequada proveniente 
das class actions norte-americanas, em face da qual a 
verificação da legitimidade ativa passa pela aferição das 
condições que façam do legitimado um representante 
adequado para buscar a tutela jurisdicional do interesse 
pretendido em demanda coletiva. 
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A 7ª Promotoria da Comarca de Luziânia (GO) recebeu notícia 
anônima de que a pessoa jurídica Corumbá Park teria instalado 
um empreendimento do setor de turismo e lazer em área de 
preservação permanente (APP) do lago Corumbá, afetando a 
vegetação da região.  

Nessa situação, caso o promotor de justiça em exercício no 
órgão: 

(A) entenda que a atribuição para apreciar a notícia do fato é de 
outra promotoria, o encaminhamento ao referido órgão 
dependerá de referendo do Conselho Superior; 

(B) instaure procedimento preparatório para identificação dos 
investigados ou delimitação do objeto, será indispensável a 
edição de nova portaria para a sua conversão em inquérito 
civil; 

(C) instaure inquérito civil, qualquer interessado poderá requerer 
ao Conselho Superior o seu arquivamento, sendo vedada a 
instauração do procedimento com base em notícia anônima; 

(D) seja frequentador do empreendimento em questão, será 
suspeito para presidir o inquérito civil sobre os fatos, o que 
pode ser declarado de ofício ou mediante arguição do 
interessado, que, caso rejeitada, será deliberada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

(E) tenha notícia da existência de compromisso de ajustamento 
de conduta firmado entre a Corumbá Park e o Estado de 
Goiás envolvendo os mesmos fatos, deverá promover o 
arquivamento de eventual procedimento instaurado e oficiar 
ao ente legitimado para a execução do compromisso. 

 

54 

A Promotoria de Justiça de Goiânia (GO) com atribuição para 
tutela coletiva apurou a comercialização de alimento, em todo o 
Estado de Goiás e o Distrito Federal, sem a rotulagem obrigatória 
de ingredientes alergênicos prevista na Resolução da Diretoria 
Colegiada nº 26/2015 da Anvisa. Apurou-se, ainda, a prévia 
existência de ação civil pública com pedido de condenação do 
fornecedor a retirar o referido alimento de circulação até que 
regularizada a sua rotulagem, ajuizada pela Associação de 
Informação de Alergênicos perante Juízo da Justiça do Distrito 
Federal e Territórios em Brasília (DF). 

Nessa situação, é correto afirmar que: 

(A) caso seja julgada procedente a ação civil pública ajuizada pela 
associação, a eficácia subjetiva da sentença alcançará os 
sujeitos residentes em todos os territórios de comercialização 
do produto, inclusive o Estado de Goiás, motivo pelo qual é 
dispensada a identificação dos associados na petição inicial; 

(B) tendo em vista o descumprimento de norma editada pela 
Anvisa, configura-se o interesse de entidade autárquica 
federal, de modo que a atribuição para o ajuizamento de 
ação civil pública com pedido de condenação do fornecedor a 
retirar o produto de circulação é do Ministério Público 
Federal, vedada a atuação do Ministério Público do Estado de 
Goiás; 

(C) é da competência do Juízo estadual de Goiânia (GO) julgar a 
ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado 
de Goiás com pedido de condenação do fornecedor a retirar 
o alimento de circulação, pois a eventual coisa julgada da 
ação ajuizada pela associação somente alcançará os seus 
filiados residentes em Brasília (DF), que o fossem em 
momento anterior ou até a data da propositura da demanda, 
constantes da relação juntada à petição inicial; 

(D) o Ministério Público do Estado de Goiás e o Ministério Público 
Federal poderiam, em litisconsórcio, ajuizar ação civil pública 
perante a Justiça Estadual de Goiânia (GO) com pedido de 
condenação do fornecedor ao pagamento de danos morais 
coletivos em favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos do 
Estado de Goiás e a retirar o produto de circulação; 

(E) é da competência do Juízo estadual de Goiânia (GO) julgar a 
ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado 
de Goiás com pedido de condenação do fornecedor a retirar 
o alimento de circulação, pois a eventual sentença de 
procedência fará coisa julgada nos limites da competência 
territorial do órgão prolator. 
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A Cota de Reserva Ambiental (CRA) foi introduzida pela Lei nº 
12.651/2012 com o objetivo de substituir o modelo de legislação 
ambiental de regulação sancionatória estrita (command-and-
control) por um sistema baseado em soluções de mercado 
(market-based). A CRA pode ser transferida e utilizada para 
compensar a área de Reserva Legal existente em outro imóvel de 
extensão inferior à exigida por lei.  

Sobre a CRA e a compensação da Reserva Legal, é correto afirmar 
que: 

(A) é vedada a emissão de CRA representativa de área localizada 
no interior de Unidade de Conservação; 

(B) a compensação pode ser utilizada para viabilizar a criação de 
corredores ecológicos, a conversão de novas áreas para uso 
alternativo do solo e a conservação de grandes áreas 
protegidas; 

(C) a CRA pode ser transferida a pessoa física ou jurídica de 
direito privado, de forma onerosa ou gratuita, bem como a 
pessoa jurídica de direito público, de forma gratuita; 

(D) as áreas a serem compensadas devem estar localizadas no 
mesmo bioma e possuir identidade ecológica, no mesmo 
Estado ou não; 

(E) é vedada a emissão de CRA representativa de área sob 
regime de servidão ambiental. 

 

56 

A Promotoria de Justiça responsável apurou que a Prefeitura 
Municipal de Cristianópolis (GO) teria implementado, durante a 
pandemia de Covid-19, programa de distribuição de cestas 
básicas ou kits de gêneros alimentícios durante o período de 
suspensão das atividades escolares, durante o qual não houve o 
oferecimento de atividade pedagógica a distância em 
substituição ao ensino presencial para o cômputo do ano letivo.  

Diante dessa situação, é correto afirmar que o programa: 

(A) poderia ser financiado com recursos provenientes da quota 
municipal do salário-educação; 

(B) não poderia ser financiado com recursos incluídos no 
orçamento municipal objetivando a execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar;  

(C) poderia ser financiado com recursos provenientes da quota 
municipal do salário-educação e do mínimo constitucional de 
aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

(D) poderia ser financiado com recursos incluídos no orçamento 
municipal objetivando a execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar e com aqueles provenientes do mínimo 
constitucional de aplicação na manutenção e 
desenvolvimento do ensino; 

(E) não poderia ser financiado com verbas oriundas do mínimo 
constitucional de aplicação na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

 

57 

A Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, instituída pela 
Lei nº 13.874/2019, estabelece ser direito de toda pessoa, natural 
ou jurídica, essencial para o desenvolvimento e o crescimento 
econômicos do país, a garantia de que, nas solicitações de atos 
públicos de liberação da atividade econômica que se sujeitam ao 
disposto na referida lei, apresentados todos os elementos 
necessários à instrução do processo, o particular será cientificado 
expressa e imediatamente do prazo máximo estipulado para a 
análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o 
silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita 
para todos os efeitos, ressalvadas as hipóteses expressamente 
vedadas em lei.  

A respeito dessa garantia, é correto afirmar que: 

(A) o decurso dos prazos de licenciamento ambiental, sem a 
emissão da licença ambiental, implica emissão tácita; 

(B) o decurso dos prazos para os atos públicos de liberação de 
registro de agrotóxicos e afins, sem a resposta ao 
requerimento, implica aprovação tácita; 

(C) o decurso do prazo de autorização da importação de 
medicamento considerado essencial para auxiliar no combate 
à pandemia do coronavírus, sem registro na Anvisa, mas com 
registro na Food and Drug Administration (FDA), implica 
autorização tácita; 

(D) é aplicável ao licenciamento urbanístico de competência dos 
Municípios, independentemente da existência de ato 
normativo municipal nesse sentido; 

(E) tratando-se de licenciamento ambiental de projeto minerário 
habilitado em política do Comitê Interministerial de Análise 
de Projetos de Minerais Estratégicos, o decurso do prazo sem 
a emissão da licença ambiental implica emissão tácita. 
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A Associação dos Usuários de Transportes Coletivos de Goiás 
ajuizou ação coletiva em face das concessionárias de serviço 
público de transporte coletivo urbano de passageiros do 
Município de Rio Verde (GO) pela cobrança indevida de tarifa a 
maior em determinada competência, resultando na condenação 
das rés a indenizar os usuários do serviço que foram 
prejudicados. O trânsito em julgado ocorreu há dois anos, sem 
que tenham sido publicados editais para cientificar os 
beneficiários acerca da sentença coletiva.  

Nessa situação, de acordo com a legislação de regência e a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o Ministério 
Público poderá promover: 

(A) a execução coletiva abrangendo as vítimas cujas indenizações 
já tenham sido fixadas em sentença de liquidação, mas não a 
liquidação e a execução do valor da indenização devida às 
demais; 

(B) a liquidação e a execução da indenização não reclamada 
pelos beneficiários da sentença coletiva, desde que inerte a 
associação autora, caso não habilitados interessados em 
número compatível com a gravidade do dano; 

(C) a liquidação e a execução da indenização não reclamada 
pelos beneficiários da sentença coletiva, caso não habilitados 
interessados em número compatível com a gravidade do 
dano, desde que tenha sido formulado pedido nesse sentido 
durante a fase de conhecimento; 

(D) a execução coletiva abrangendo as vítimas cujas indenizações 
já tenham sido fixadas em sentença de liquidação, bem como 
a liquidação e a execução do valor da indenização devida às 
demais; 

(E) a liquidação e a execução da indenização não reclamada 
pelos beneficiários da sentença coletiva, caso não habilitados 
interessados em número compatível com a gravidade do 
dano, independentemente de ter sido formulado pedido 
nesse sentido durante a fase de conhecimento. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece limites para a 
despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em 
cada ente da Federação, havendo, na esfera estadual, limites 
globais e específicos, dentre os últimos o relativo ao Ministério 
Público.  

A respeito do tema, é correto afirmar que: 

(A) para a apuração da despesa total com pessoal, deve ser 
observada a remuneração bruta do servidor, deduzidas as 
verbas retidas a título de imposto de renda na fonte; 

(B) o Ministério Público deve apurar, de forma segregada para 
aplicação do limite de despesa com pessoal, a integralidade 
das despesas com pessoal dos respectivos servidores inativos 
e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 
cargo do Tesouro Estadual; 

(C) na verificação do atendimento dos limites de despesa total 
com pessoal, não devem ser computadas as despesas com 
inativos e pensionistas quanto à parcela custeada com 
recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro do 
regime de previdência; 

(D) caso a despesa total com pessoal do Ministério Público 
ultrapasse os limites estabelecidos e o excedente não seja 
eliminado no prazo legal, o Estado não poderá receber 
transferências voluntárias ou obter garantia, direta ou 
indireta, da União; 

(E) na verificação do atendimento dos limites de despesa total 
com pessoal, devem ser computadas as despesas com 
inativos e pensionistas quanto à parcela custeada com 
recursos provenientes de transferências destinadas a 
promover o equilíbrio atuarial do regime de previdência. 
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A respeito da ação popular, à luz da legislação em vigor e da 
jurisprudência dos Tribunais Superiores, é correto afirmar que: 

(A) a competência para o processo e julgamento da ação popular 
é do juízo do foro mais conveniente para o autor; 

(B) cabe agravo de instrumento de todas as decisões 
interlocutórias proferidas no curso da ação popular, sendo 
inaplicável a esse rito especial o sistema da recorribilidade 
diferida previsto no Código de Processo Civil; 

(C) o cidadão que não é parte carece de legitimidade para 
interpor agravo de instrumento das decisões proferidas em 
ação popular, salvo se demonstrar a sua condição de terceiro 
prejudicado; 

(D) a sentença em ação popular que concluir pela carência ou 
pela improcedência da ação se sujeita ao reexame necessário, 
disposição também aplicável às ações de improbidade 
administrativa;  

(E) quando a ação popular tem por objeto a anulação de ato 
lesivo ao patrimônio público, o seu cabimento depende da 
demonstração de prejuízo material ao Erário. 
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Sobre a relação entre a ação coletiva e a ação individual, segundo 
a disciplina do Código de Defesa do Consumidor, o magistério 
doutrinário e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é 
correto afirmar que:  

(A) as ações destinadas à tutela de interesses difusos e coletivos 
não induzem litispendência para as ações individuais, e a 
extensão in utilibus da coisa julgada coletiva para o plano 
individual ocorre independentemente da suspensão ou do 
prosseguimento do processo individual; 

(B) o Código de Defesa do Consumidor contempla 
expressamente o direito à autoexclusão da jurisdição coletiva 
(right to opt out), prerrogativa que o indivíduo pode exercer 
para evitar a possível extensão da coisa julgada coletiva em 
prejuízo do interesse individual;  

(C) com o trânsito em julgado da decisão favorável no processo 
coletivo, o processo individual que fora suspenso para 
aguardar o desfecho na esfera coletiva deve retomar seu 
curso rumo à sentença de mérito, vedada a conversão, ex 
officio, da ação individual em liquidação da sentença coletiva; 

(D) com o escopo de privilegiar soluções uniformes e otimizar a 
atuação jurisdicional, uma vez ajuizada a ação coletiva 
atinente à macro-lide geradora de processos multitudinários, 
pode o juízo suspender, ex officio, o andamento dos 
processos individuais até o julgamento em ação coletiva da 
tese jurídica de fundo neles veiculada; 

(E) as ações coletivas não induzem litispendência para as ações 
individuais, mas pode haver conexão ou continência entre 
tais demandas, caso em que o Código de Defesa do 
Consumidor determina a reunião dos processos para 
assegurar soluções uniformes e o transporte in utilibus da 
coisa julgada coletiva para o plano individual. 

 

62 

Para instruir a petição inicial de uma ação judicial de 
responsabilidade por danos causados a interesses difusos ou 
coletivos, o Ministério Público poderá instaurar, sob sua 
presidência, inquérito civil, bem como requisitar, de qualquer 
organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar.  

Acerca do inquérito civil, é correto afirmar que: 

(A) é condição de procedibilidade para o ajuizamento das ações a 
cargo do Ministério Público e para a adoção das demais 
medidas inerentes às suas atribuições; 

(B) o defensor poderá examinar os autos do inquérito civil e 
deles extrair cópias, ressalvada a possibilidade de restrição 
fundamentada do acesso à identificação do(s) 
representante(s) e aos elementos de prova referentes a 
diligências em andamento e ainda não documentados nos 
autos, quando houver risco de comprometimento da 
finalidade das diligências; 

(C) durante sua tramitação, o membro do Ministério Público não 
poderá divulgar informações aos meios de comunicação 
social, a respeito das providências adotadas para apuração de 
fatos em tese ilícitos, enquanto estes estiverem sob 
investigação, sob pena de violação de dever funcional; 

(D) é um procedimento administrativo de caráter inquisitivo, de 
modo que não existe para o investigado qualquer garantia de 
oportunidade de manifestação por escrito ou de juntada de 
documentos para fins de esclarecimento ou auxílio na 
elucidação dos fatos; 

(E) como forma de garantia da imparcialidade do membro do 
Ministério Público, o inquérito civil não poderá ser instaurado 
de ofício, devendo ser provocado mediante representação 
que forneça, por qualquer meio legalmente permitido, 
informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a 
qualificação mínima que permita sua identificação e 
localização. 
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Sobre a legitimação ad causam nas ações coletivas, em 
conformidade com a legislação vigente e a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores, é correto afirmar que:  

(A) a exigência de expressa autorização dos associados, 
individualmente ou por deliberação assemblear, condiciona a 
legitimação das associações para promoção de ações 
coletivas de rito ordinário, sob o regime de representação 
previsto no Art. 5º, XXI, da Constituição da República de 1988, 
mas não se aplica aos casos de substituição processual, como 
a impetração de mandado de segurança coletivo;  

(B) além da verificação da pertinência temática, para que se 
reconheça a legitimidade da associação para a propositura de 
ação civil pública, é preciso que ela esteja constituída há pelo 
menos um ano nos termos da lei civil, requisito esse cuja 
observância não pode ser dispensada pelo juiz, por se tratar 
de matéria de ordem pública;  

(C) quando se trata de direitos individuais homogêneos, a 
legitimidade do Ministério Público para propor ação civil 
pública é reconhecida se evidenciada a relevância social 
objetiva do bem jurídico tutelado, excluídos do âmbito de 
tutela do Parquet os interesses individuais divisíveis e 
disponíveis;  

(D) uma vez constatada a pertinência temática, a legitimação da 
associação para a tutela coletiva de direitos é ampla, 
podendo inclusive tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante 
cominações, com eficácia de título executivo extrajudicial; 

(E) por se tratar de questão de ordem pública, a consequência do 
reconhecimento da falta de legitimação coletiva é 
necessariamente a extinção do processo coletivo, sem exame 
de mérito, vedada a abertura de oportunidade para que 
outros interessados assumam o polo ativo da demanda. 
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Em razão de intensas chuvas ocorridas em Cavalcante, no 
nordeste de Goiás, a cheia do rio Prata causou enorme destruição 
e deixou desabrigadas centenas de famílias carentes que vivem 
na região. Com a aquiescência do poder público municipal, vários 
particulares se voluntariaram para auxiliar as vítimas daquele 
desastre natural, sobretudo mediante a organização e 
distribuição dos alimentos, roupas e outros itens doados a partir 
de diversas regiões do Estado e do país. Instado por notícia de 
desvio desses mantimentos, o Ministério Público instaurou 
inquérito civil e angariou elementos informativos robustos no 
sentido de que José, um dos voluntários, efetivamente se 
apropriou de parte dos bens doados às vítimas. 

Na situação hipotética descrita, consoante o magistério da 
doutrina especializada e a legislação vigente, é correto afirmar 
que José:  

(A) não pode ser considerado sujeito ativo da improbidade 
administrativa, tampouco sofrer as sanções cominadas na Lei 
nº 8.429/1992, porquanto não figura como agente público 
nem como terceiro partícipe de uma conduta ímproba 
imputável a agente público;  

(B) pode ser considerado sujeito ativo da improbidade 
administrativa e responder por ato ímprobo que importa em 
enriquecimento ilícito, pois figura como agente de fato 
putativo, que desempenha uma atividade pública com a 
presunção de legitimidade; 

(C) pode ser considerado sujeito ativo da improbidade 
administrativa e sofrer as sanções cominadas na Lei nº 
8.429/1992, diploma legal que admite a responsabilização de 
particulares de forma desvinculada da existência de um ato 
ímprobo imputável a agente público;  

(D) não pode ser considerado sujeito ativo da improbidade 
administrativa, porquanto não mantém vínculo formal com o 
poder público, tampouco sofrer as sanções cominadas na Lei 
nº 8.429/1992, diploma legal que não se destina à tutela do 
patrimônio privado; 

(E) pode ser considerado sujeito ativo da improbidade 
administrativa e responder por ato ímprobo que importa em 
enriquecimento ilícito, pois figura como agente de fato 
necessário, que exerce a função pública em situação de 
calamidade ou de emergência. 
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O Ministério Público do Estado de Goiás ajuizou ação civil pública 
por ato de improbidade administrativa em face de João, servidor 
público estadual titular de cargo efetivo. Na peça vestibular, o 
Parquet imputou a João a conduta de coordenar vasto esquema 
de desvio de recursos públicos no âmbito de contratações 
emergenciais na área da saúde. No curso do processo e antes da 
prolação da sentença, João comunicou a sua aposentadoria, 
regularmente concedida pela administração após o 
preenchimento dos requisitos legais. 

Em conformidade com a jurisprudência atual dos Tribunais 
Superiores, e considerando que os fatos narrados na inicial foram 
sobejamente comprovados ao longo da instrução probatória, a 
autoridade judicial: 

(A) poderá aplicar a João a cassação de sua aposentadoria, uma 
vez que a ausência de previsão expressa de tal sanção na Lei 
nº 8.429/1992 não impede a sua imposição como 
consequência lógica da condenação à perda da função 
pública;  

(B) poderá infligir a sanção de cassação de aposentadoria ao 
servidor aposentado no curso do processo, haja vista a 
cominação expressa de tal penalidade no Art. 12 da Lei de 
Improbidade Administrativa;  

(C) não poderá impor a João a cassação de sua aposentadoria, 
porque tal penalidade não está expressamente cominada na 
Lei nº 8.429/1992 e vigora o princípio da legalidade estrita 
em matéria de direito sancionador; 

(D) não poderá aplicar a João a cassação de sua aposentadoria, 
porque tal sanção é incompatível com o caráter contributivo 
e solidário do regime próprio de previdência dos servidores 
públicos; 

(E) poderá impor a João a cassação de sua aposentadoria, 
porque a previsão expressa de tal sanção no estatuto dos 
servidores estaduais atende ao princípio da legalidade e 
permite o diálogo de fontes em matéria de direito 
sancionador. 
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Sob a influência de um esforço internacional de convergência na 
adoção de políticas judiciais e legislativas de combate à 
corrupção, o ordenamento jurídico brasileiro vivenciou, 
sobretudo na última década, a construção de uma cultura 
utilitarista de cooperação, diálogo e consensualidade no âmbito 
do poder sancionador estatal. Na seara penal, esse processo 
resultou na proliferação dos famosos acordos de delação 
premiada. No plano da responsabilização administrativa e civil, 
ele deu azo aos acordos de leniência. 

Sobre o instituto do acordo de leniência, tal como positivado na 
Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e interpretado pelo 
Supremo Tribunal Federal, é correto afirmar que: 

(A) o Ministério Público não dispõe de competência para celebrar 
acordos de leniência, ante o silêncio da Lei nº 12.846/2013 
quanto à aptidão do Parquet para firmar tais ajustes; 

(B) a Lei Anticorrupção consagra a regra do first come, first 
served, pela qual somente uma pessoa jurídica pode celebrar 
o acordo de leniência e, para isso, ela deve ser a primeira a 
manifestar interesse em cooperar para a apuração do ato 
lesivo; 

(C) o colaborador assume obrigação de resultado, de modo que a 
ulterior constatação da insuficiência da cooperação para 
lastrear a condenação dos demais infratores apontados 
configura descumprimento do acordo de leniência; 

(D) independentemente dos termos ajustados no acordo de 
leniência, admite-se o compartilhamento das provas 
produzidas consensualmente para a instrução de outras 
investigações não incluídas na abrangência do negócio 
jurídico; 

(E) os benefícios estipulados em acordo de leniência não são 
oponíveis ao Tribunal de Contas ou outros órgãos de controle 
estranhos à avença nem podem limitar ou condicionar a 
autonomia decisória ou a atuação punitiva desses órgãos. 
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Na região da bacia do rio Araguaia, uma tentativa de assalto 
resultou em desastre ambiental. Conforme apurado pela Polícia 
Rodoviária Estadual, dois homens em um veículo de passeio 
tentaram roubar um caminhão que transportava 20 mil litros de 
agrotóxico. Após manobra empreendida pelos assaltantes na 
tentativa de fechar o caminhão, o motorista perdeu o controle e 
a carreta tombou na margem do curso hídrico, despejando quase 
toda a sua carga no leito do rio Araguaia. O agrotóxico provocou 
a morte de várias toneladas de peixes, justamente na época da 
piracema, quando os cardumes sobem o rio para desovar, o que 
deixou centenas de pescadores sem poder trabalhar e causou 
inúmeros prejuízos às populações ribeirinhas. Sabe-se que o 
caminhão pertencia à sociedade empresária Alfa, que explora a 
atividade econômica de produção, transporte e distribuição de 
defensivos agrícolas.  

Em face da situação hipotética formulada, de acordo com a 
jurisprudência sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, é 
correto afirmar que: 

(A) a sociedade empresária Alfa deve indenizar os prejuízos 
mencionados, uma vez que a responsabilidade por dano 
ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, 
o que torna dispensável a demonstração da existência de 
nexo de causalidade apto a vincular o resultado lesivo ao 
comportamento daquele a quem se repute a condição de 
agente causador;  

(B) afastado o rigor da teoria do risco integral, por falta de 
previsão expressa na legislação ambiental, a sociedade 
empresária Alfa não deve indenizar os prejuízos 
mencionados, pois o fato de terceiro rompe o nexo de 
causalidade na hipótese, sobretudo porque configura crime 
doloso e, portanto, fortuito externo;  

(C) embora inaplicável a teoria do risco integral, não 
contemplada expressamente na legislação ambiental, a 
sociedade empresária Alfa deve indenizar os prejuízos 
mencionados, porquanto o fato de terceiro constitui, na 
espécie, risco inerente à atividade explorada e, destarte, 
fortuito interno;  

(D) a sociedade empresária Alfa deve indenizar os prejuízos 
mencionados, uma vez que a responsabilidade por dano 
ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, 
o que torna descabida a invocação de excludentes de 
responsabilidade civil, como fato de terceiro, para afastar a 
obrigação de indenizar; 

(E) afastado o rigor da teoria do risco integral, não contemplada 
expressamente na legislação ambiental, a sociedade 
empresária Alfa não deve indenizar os prejuízos 
mencionados, pois o fato de terceiro rompe o nexo de 
causalidade, independentemente da distinção entre fortuito 
interno e externo. 
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Provocado por diversas representações, o Ministério Público 
instaurou inquérito civil para apurar a notícia de ocupação 
irregular do solo urbano nas imediações do centro da cidade de 
Goiânia. Com o auxílio de seu grupo de apoio técnico, o Parquet 
constatou a existência de um núcleo urbano informal erigido 
em terreno pertencente ao Município de Goiânia, sem qualquer 
oposição do poder público municipal. O relatório técnico 
aponta que a ocupação, situada em área de preservação 
permanente com risco geotécnico, consolidou-se há 
aproximadamente 15 anos e se encontra em estágio avançado 
de urbanização, o que se depreende da localização de vias de 
circulação e da presença de equipamentos públicos – 
calçamento, arruamento, iluminação pública etc. –, tudo a 
revelar a dificuldade de reversão daquela situação irregular. 
Apurou-se, ainda, que a associação de moradores da 
comunidade requereu a regularização fundiária urbana de 
interesse social (Reurb-S) da área em questão, pleito que se 
encontra pendente de exame pela municipalidade. 

Diante da situação hipotética narrada, e em face das normas 
gerais aplicáveis à regularização fundiária urbana – Reurb (Lei 
nº 13.465/2017), é correto afirmar que: 

(A) a omissão municipal deve ser suprida mediante a 
desocupação do terreno público, a realocação dos moradores 
e a demolição das construções irregulares, porquanto a teoria 
do fato consumado não tem o condão de justificar a 
perpetuação de um quadro de ocupação irregular do solo 
urbano, sobretudo quando se trata de bem público;  

(B) a omissão municipal deve ser suprida mediante a 
desocupação do terreno público, a realocação dos 
moradores, a demolição das construções irregulares e a 
recuperação da área degradada, porquanto vedada a 
regularização fundiária urbana de ocupação situada em área 
de preservação permanente ou de risco geotécnico;  

(C) o requerimento de instauração da regularização fundiária 
urbana por parte da associação de moradores não garante 
aos ocupantes do núcleo urbano informal situado em área 
pública a permanência em suas respectivas unidades 
imobiliárias até o arquivamento do procedimento nem obsta 
a adoção pelo município de medidas possessórias ou 
demolitórias;  

(D) implementadas todas as medidas de eliminação de risco 
geotécnico e de mitigação ou compensação urbanística e 
ambiental indicadas pelos estudos técnicos, é possível a 
aprovação da regularização fundiária urbana, afastado, 
contudo, o reconhecimento do direito de propriedade aos 
ocupantes, já que a mera detenção de bem público não 
configura posse ad usucapionem; 

(E) implementadas todas as medidas de eliminação de risco 
geotécnico e de mitigação ou compensação urbanística e 
ambiental indicadas pelos estudos técnicos, é possível a 
aprovação da regularização fundiária urbana, inclusive com o 
reconhecimento do direito de propriedade aos ocupantes do 
núcleo urbano informal regularizado por meio da legitimação 
fundiária. 
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A educação básica obrigatória é direito indisponível assegurado 
em sede constitucional a crianças e adolescentes em idade 
escolar (Art. 208, I, da Constituição da República de 1988).  

Nesse particular, à luz da interpretação empreendida pelo 
Supremo Tribunal Federal, é correto afirmar que:  

(A) a Constituição da República de 1988 veda o ensino domiciliar, 
prática que subverte a ideia de solidariedade entre a família e 
o Estado como núcleo principal à formação educacional de 
crianças e adolescentes;  

(B) o ensino domiciliar é um direito público subjetivo do aluno e 
de sua família, extraído da precedência do papel da família e 
da subsidiariedade do papel estatal na formação educacional 
de crianças e adolescentes;  

(C) o ensino domiciliar não é um direito público subjetivo do 
aluno ou de sua família, porém não é vedada sua criação por 
meio de lei federal, editada pelo Congresso Nacional, na 
modalidade “utilitarista” ou “por conveniência 
circunstancial”, desde que observadas as exigências 
constitucionais relativas à educação;  

(D) o ensino domiciliar é um direito público subjetivo do aluno e 
de sua família, sendo autoaplicável nas modalidades 
“utilitarista” e “por conveniência circunstancial” e 
dependente de regulamentação nas espécies unschooling 
radical (desescolarização radical), unschooling moderado 
(desescolarização moderada) e homeschooling puro; 

(E) é inconstitucional a legislação que regulamenta o ensino 
domiciliar, prática que aprofunda a separação anti-isonômica 
das classes sociais em matéria educacional e desvaloriza o 
convívio entre as crianças como parte essencial do processo 
educativo. 
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Ao ensejo de apontar o problema da oferta insuficiente de 
vagas em creches na Comarca de Goiânia (GO), o Ministério 
Público Estadual ajuizou ação civil pública em face do referido 
Município com o fito de assegurar a três crianças carentes 
menores de 6 anos o atendimento em creche municipal. 
Distribuída a uma das Varas de Fazenda Pública Municipal da 
Capital – juízo privativo reservado ao ente federativo arrolado 
no polo passivo –, a demanda se fundou no alegado direito 
público subjetivo de crianças menores de 6 anos ao 
atendimento em creche e pré-escola, conforme norma 
constitucional reproduzida no Art. 54, IV, do Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069/1990). 

Diante do caso hipotético assim formulado, à luz da 
Constituição da República de 1988, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, é correto afirmar que o membro do Parquet 
responsável pelo ajuizamento da ação:  

(A) acertou quanto ao órgão jurisdicional competente e à 
existência do direito público subjetivo à educação, bem como 
sua exigibilidade em juízo, mas errou ao supor a legitimação 
do Ministério Público para a tutela dos interesses de crianças 
carentes individualmente consideradas, atribuição 
constitucionalmente outorgada à Defensoria Pública;  

(B) acertou quanto ao órgão jurisdicional competente e à 
existência do direito público subjetivo à educação, bem como 
sua exigibilidade em juízo, mas errou ao supor a legitimação 
do Ministério Público para a tutela dos interesses de crianças 
carentes individualmente consideradas, legitimação essa 
admitida apenas na hipótese de inexistência ou precariedade 
do serviço de assistência judiciária gratuita na Comarca em 
questão;  

(C) acertou ao afirmar a legitimidade ad causam do Ministério 
Público e a competência do juízo privativo da Fazenda Pública 
Municipal, mas se equivocou ao supor a existência de um 
direito público subjetivo sindicável em juízo, haja vista a 
índole programática das normas que versam sobre educação 
infantil, o que torna indevida a ingerência do Poder Judiciário 
sobre a formulação e a implementação da política pública 
pelo administrador;  

(D) acertou ao afirmar a legitimidade ad causam do Ministério 
Público e a existência do direito público subjetivo à educação, 
bem como sua exigibilidade em juízo, mas se equivocou 
quanto à competência, uma vez que o ECA estabelece a 
competência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude 
para processar e julgar demandas que visem proteger direitos 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao 
adolescente, independentemente de o menor encontrar-se 
ou não em situação de risco ou abandono; 

(E) acertou ao afirmar a competência do juízo privativo da 
Fazenda Pública Municipal, haja vista a prevalência do critério 
ratione personae sobre a regra de competência fixada em 
razão da matéria, mas errou quanto à legitimação do 
Ministério Público para a tutela dos interesses de crianças 
individualmente consideradas e se equivocou ao supor a 
existência de um direito público subjetivo sindicável em juízo, 
haja vista a índole programática das normas que versam 
sobre educação infantil, o que torna indevida a ingerência do 
Poder Judiciário sobre a formulação e a implementação da 
política pública pelo administrador. 
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Humberto desapareceu do seu domicílio na cidade de Anápolis, 
sem que houvesse notícias do seu paradeiro, deixando 
procurador e testamento. Decorridos três anos do seu 
desaparecimento, sua esposa, casada com Humberto sob o 
regime de comunhão parcial de bens, e seus filhos propuseram a 
competente ação de ausência e requereram a abertura da 
sucessão provisória, pleiteando a imissão na posse dos bens do 
ausente.   

Sobre o caso, é correto afirmar que: 

(A) para serem imitidos na posse provisória dos bens de 
Humberto, os herdeiros deverão prestar garantia de 
restituição; 

(B) o descendente, o ascendente e o cônjuge devem capitalizar 
todos os frutos e rendimentos auferidos dos bens cuja posse 
receberem; 

(C) os imóveis do ausente não poderão ser dados em hipoteca 
nem alienados, salvo em virtude de desapropriação; 

(D) o sucessor excluído da posse provisória pode alegar a falta de 
meios para que lhe seja entregue metade dos rendimentos 
do quinhão que lhe tocaria; 

(E) ainda que o ausente venha a aparecer, não terá direito a 
reaver dos sucessores sua parte nos frutos e rendimentos. 
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A Robustez Ltda. foi contratada pelo condomínio do edifício 
Rosas para prestar serviços de segurança e vigilância por um ano, 
em troca do pagamento mensal de R$ 10.000,00, a ser efetivado 
até o dia 05 de cada mês. Findo um ano, o contrato não foi 
renovado porque o condomínio ficou inadimplente das três 
últimas prestações, e agora a Robustez Ltda. pleiteia o 
pagamento do total devido. 

Sobre cada prestação atrasada, incidirão: 

(A) atualização monetária e juros a partir do vencimento de cada 
prestação; 

(B) atualização monetária a partir do ajuizamento da ação e juros 
a partir da citação; 

(C) atualização monetária a partir do vencimento de cada 
prestação e juros a partir da citação; 

(D) atualização monetária a partir da sentença que quantificou o 
valor devido e juros a partir do vencimento de cada 
prestação; 

(E) atualização monetária e juros a partir da sentença que 
quantificou o valor devido. 
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André identificou excelente oportunidade de negócio ao ver 
imóvel que estava sendo anunciado por preço inferior a seu valor 
de mercado, tendo em vista o interesse do proprietário em se 
desfazer dele rapidamente. Não desejando o imóvel para si, 
André firmou contrato para a aquisição do bem, mas fez dele 
constar cláusula que lhe permitia, em até cinco dias, indicar 
qualquer outra pessoa para assumir a posição de comprador em 
seu lugar, transmitindo-lhe todos os direitos e obrigações.  

Tendo isso em vista, é correto afirmar que: 

(A) a substituição de André se opera se, no prazo de cinco dias, o 
indicado aceitar assumir a posição contratual, ainda que a 
comunicação ao vendedor ocorra depois disso; 

(B) a aceitação do indicado pode ser formalizada por 
instrumento particular, ainda que o contrato de compra e 
venda tenha sido celebrado por escritura pública; 

(C) a substituição de André pelo indicado não terá efeitos 
retroativos, assumindo os direitos e obrigações contratuais a 
partir da efetivação da substituição; 

(D) se o terceiro indicado por André era insolvente no momento 
da nomeação, o contrato produzirá efeitos somente entre os 
contratantes originários; 

(E) se o indicado por André recusar a nomeação ou não 
manifestar sua aceitação dentro do prazo, o contrato de 
compra e venda se resolverá de pleno direito. 

 

74 

Amália se casou com Bruno, em 2016, sob o regime de comunhão 
parcial de bens. Antes do casamento civil, Bruno já possuía uma 
casa. Na constância do casamento, Amália recebeu a doação de 
um carro e celebrou contrato de previdência complementar 
aberta na modalidade VGBL, enquanto Bruno herdou uma 
fazenda e teve valores depositados a título de FGTS.  

Diante disso, é correto afirmar que: 

(A) se Bruno desejar vender a casa, não precisará da vênia 
conjugal de Amália, por ser bem particular; 

(B) os valores do FGTS depositados em favor de Bruno não são 
objeto de partilha; 

(C) a fazenda herdada por Bruno é considerada objeto de 
partilha; 

(D) se Amália desejar vender o carro, precisará da vênia conjugal 
de Bruno, por ser bem comum; 

(E) o valor aplicado por Amália no contrato de previdência aberta 
na modalidade VGBL é objeto de partilha. 
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Alcebíades veio a falecer em 2015, aos 70 anos de idade, depois 
de três anos separado de fato de sua esposa Gertrudes, com 
quem se casara em 2005. Logo depois da separação, Alcebíades 
assumiu publicamente relacionamento com Renata, e assim 
permaneceram de forma contínua e duradoura até sua morte. 
Um dos filhos de Alcebíades, chamado Gabriel, morrera um ano 
antes dele, deixando duas filhas, Maria e Sofia, que contavam 
com 10 e 12 anos de idade, respectivamente, quando da morte 
do avô. Alcebíades deixou ainda dois filhos vivos, Pedro e Paulo, 
que desaprovavam o novo relacionamento do pai. Alcebíades 
cortara relações com Pedro há um ano, pois o filho chegou a 
chamar Renata de interesseira em um jantar com toda a família. 
Paulo, por sua vez, renunciou à herança assim que soube da 
morte do pai.  

Considerando que Alcebíades não deixou testamento, é correto 
afirmar sobre sua sucessão que:  

(A) Gertrudes tem direito a quota igual a que couber a cada um 
dos filhos, a despeito do concubinato com Renata, pois 
mantinha-se o vínculo conjugal por ocasião da morte; 

(B) Renata tem direito a metade do que couber aos filhos de 
Alcebíades, por não serem filhos comuns, no que tange aos 
bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável; 

(C) Sofia tem direito a quota igual a que couber a cada um dos 
filhos, pois tem direito de representar o pai pré-morto, 
Gabriel, recebendo o que lhe caberia; 

(D) Pedro está excluído da sucessão do pai, pois a ofensa contra a 
honra da companheira do pai, ainda que não reconhecida 
judicialmente como crime, caracteriza causa de indignidade; 

(E) os filhos de Paulo não podem herdar por representação do 
pai, renunciante, mas podem vir a herdar por direito próprio, 
e por cabeça, se os demais herdeiros também renunciarem. 

 

76 

A moradia constitui direito fundamental como corolário do 
princípio da dignidade da pessoa humana. Lamentavelmente, por 
falta de recursos ou por desconhecimento, são celebrados 
negócios que transferem a posse  física do imóvel  sem observar a 
dimensão registral ou urbanística do ato. A necessidade de 
disciplinar a ocupação do solo, por outro lado, emerge como 
dever derivado da proteção ambiental, da garantia de 
salubridade, da segurança urbana e da obrigatoriedade de 
publicização do direito real. No conflito entre os valores, o Poder 
Judiciário vem tentando uniformizar os entendimentos a respeito 
da matéria.  

Em relação ao tema, é correto afirmar que: 

(A) o reconhecimento da usucapião extraordinária pressupõe o 
atendimento do requisito de exercício de posse mansa, 
pacífica e sem oposição, pelo prazo determinado em lei, 
conforme a hipótese e a observância do módulo estabelecido 
por lei municipal de acordo com as normas de parcelamento 
do solo urbano; 

(B) a  impossibilidade de publicidade do direito de propriedade 
com o registro imobiliário, por meio da abertura de matrícula, 
impede o reconhecimento da declaração do direito de 
propriedade em sentença de usucapião; 

(C) a pretensão de adjudicação compulsória não se sujeita a 
prazo prescricional, mas se extingue por meio de usucapião 
exercida por terceiro; 

(D) o direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao 
registro do compromisso de compra e venda no cartório de 
registro de imóveis, mesmo quando não exercido em face do 
promitente vendedor; 

(E) a inexistência de prova de quitação do preço, por requisito 
essencial à pretensão de adjudicação compulsória, importa 
na improcedência do pedido de  adjudicação, sendo 
irrelevante o decurso do tempo suficiente para fundamentar 
a prescrição de eventual débito ou a aquisição do domínio 
pelo instituto da usucapião. 
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João doou a seus netos imóvel residencial, com reserva de 
usufruto vitalício aos pais (Lucas e Larissa). Lamentavelmente, 
pouco tempo depois, João veio a falecer. Durante a vigência da 
sociedade conjugal, Lucas e Larissa ocuparam o imóvel na 
companhia dos filhos, até que o casal veio a se divorciar, tendo 
Lucas deixado o imóvel para constituir nova família. O divórcio se 
deu de forma consensual com partilha do patrimônio comum 
amealhado, nada sendo dito a respeito do usufruto do imóvel. 
Larissa e os filhos continuaram a residir no imóvel com ciência de 
Lucas, mas Larissa passou a arcar sozinha com o pagamento dos 
impostos, despesas de conservação e contas de consumo. Após 
algum tempo, necessitando complementar a renda, passou a 
locar parte do imóvel, situação da qual Lucas também tinha 
conhecimento. Decorridos mais de vinte anos, Lucas pretende o 
arbitramento de aluguel pelo uso exclusivo do bem por Larissa e, 
alternativamente, pretende que o imóvel seja sobrepartilhado.  

Sobre a hipótese formulada, é correto afirmar que: 

(A) o bem doado aos netos com cláusula de usufruto aos pais 
pode ser objeto de partilha em virtude do divórcio; 

(B) a demora no pedido de arbitramento de aluguel faz presumir 
a existência de renúncia ao usufruto; 

(C) a pretensão de sobrepartilha de bens sonegados no divórcio 
consensual se submete ao prazo prescricional decenal (Art. 
205 do Código Civil/2002) cujo termo inicial é a data em que 
se tomou conhecimento da existência do bem; 

(D) por ter consentido que Larissa ocupasse com exclusividade o 
imóvel, Lucas, mesmo que contribuísse para o pagamento 
dos impostos, não poderia se opor à locação nem exigir o 
pagamento de aluguéis por força do usufruto; 

(E) o usufruto, embora vitalício, pode ser extinto pelo não uso ou 
não fruição do bem, situação que acarreta a decadência, 
assim como pelo não pagamento dos impostos e despesas de 
conservação, hipótese que caracteriza o abandono do imóvel. 

 

78 

O Estatuto da Pessoa com Deficiência, como ficou conhecida a Lei 
nº 13.146/2015, representa relevante instrumento para a 
consolidação da proteção da dignidade da pessoa portadora de 
deficiência psíquica, anatômica ou fisiológica, buscando a 
inclusão social e a diminuição das barreiras para integração à vida 
social. A curatela passa, assim, a assumir caráter excepcional, 
aplicada apenas quando e na medida da necessidade.   

Sobre a matéria, é correto afirmar que: 

(A) com a nova sistemática introduzida pela Lei nº 13.146/2015, 
não se aplicam os impedimentos matrimoniais às pessoas 
portadoras de deficiência mental;   

(B) o casamento contraído pelo incapaz de consentir ou 
manifestar sua vontade, de modo inequívoco, é nulo por ter 
assento em razões de ordem pública; 

(C) o curador, cônjuge do curatelado, tem o dever de prestar 
contas da administração dos bens do curatelado, qualquer 
que seja o regime de bens do casamento; 

(D) a tomada de decisão apoiada introduzida pela Lei nº  
13.146/2015 constitui um novo modelo jurídico de índole 
promocional das pessoas com deficiência, que reconhece a 
possibilidade de qualquer pessoa responsabilizar-se, de 
acordo com suas possibilidades, por seus atos. Por sua 
relevância, a medida pode ser instituída de ofício pelo juiz; 

(E) apesar de desejável, a fixação da curatela compartilhada só 
deve ocorrer quando ambos os requerentes apresentarem 
interesse no exercício da curatela, revelarem-se aptos ao 
exercício do munus e as circunstâncias fáticas evidenciarem 
que a medida é a que melhor resguarda os interesses do 
curatelado. 
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Caio e Tício eram sócios de uma sociedade empresária 
denominada Caício Empreendimentos Ltda. Tício atuava como 
administrador da sociedade e era responsável pela distribuição 
dos dividendos. Após alguns desentendimentos entre eles, Caio 
ajuizou ação indenizatória, com base em evidências de que a 
distribuição dos dividendos não observava a participação 
societária de cada um dos sócios, buscando indenização pelos 
valores que teriam sido recebidos a maior por Tício. O pedido 
autoral foi julgado improcedente, por ausência de provas da 
distribuição desproporcional de dividendos. A sentença foi 
mantida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO), 
tendo transitado em julgado, após a inadmissão do Recurso 
Especial de Caio pelo TJGO, mais precisamente em julho de 2017. 
Inconformado com o resultado do processo, Caio se retira da 
sociedade e é sucedido por Mévio, cunhado de Caio, com a 
anuência de Tício. Em novembro de 2021, Caio é surpreendido 
por uma ligação de Mévio informando sobre a existência de 
elementos contundentes, já existentes à época da ação 
originária, mas até então desconhecidos por Caio, que 
comprovam a distribuição desproporcional de dividendos por 
parte de Tício na época em que Caio era sócio. Diante disso, Caio 
ajuíza ação rescisória para desconstituir a decisão transitada em 
julgado.  

Considerando essa situação jurídica, é correto afirmar que: 

(A) a ação rescisória deve ser considerada inadmissível, pois a 
prova nova foi descoberta após o prazo de dois anos; 

(B) a competência para eventual ação rescisória será do Superior 
Tribunal de Justiça; 

(C) a ação rescisória deve ser considerada inadmissível, em razão 
da ilegitimidade ativa de Caio, que não figura mais como 
sócio da Caício; 

(D) a propositura de ação rescisória por Caio não impede o 
cumprimento da decisão rescindenda, com o pagamento dos 
ônus sucumbenciais; 

(E) Caio deverá depositar a quantia de 5% sobre o valor da causa 
(requisito da petição inicial), que se converterá em multa 
caso a ação seja, por maioria de votos, declarada inadmissível 
ou improcedente. 
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A empresa nacional Gama Ltda. firmou contrato de prestação de 
serviços com empresa norte-americana, sediada em Nova Iorque, 
para fornecimento de imagens que seriam disponibilizadas em 
banco de imagens internacional. O contrato de prestação de 
serviços estabelecia que o foro de eleição seria o da sede da 
empresa estrangeira. Ajuizada a ação no foro competente 
(Tribunal de Nova Iorque), a empresa brasileira foi regularmente 
citada, mas não apresentou defesa, tendo sido condenada, ao 
final, ao fornecimento de imagens específicas e ao pagamento de 
indenização.  

Sobre o cumprimento de decisão estrangeira em território 
nacional, é correto afirmar que: 

(A) a sentença estrangeira constitui título executivo extrajudicial 
e pode ser executada imediatamente no Brasil; 

(B) o cumprimento de decisão estrangeira far-se-á perante o 
juízo estadual competente, a requerimento da parte; 

(C) a decisão estrangeira somente terá eficácia no Brasil após a 
homologação de sentença estrangeira, salvo disposição em 
sentido contrário de lei ou tratado; 

(D) para ter eficácia no território nacional, a sentença estrangeira 
não pode ser homologada parcialmente; 

(E) a sentença estrangeira não poderá ser homologada no Brasil 
em razão da revelia da empresa nacional. 

 

81 

Em ação judicial com dois pedidos distintos, um de obrigação de 
fazer e um indenizatório, após as partes requererem as provas a 
serem produzidas, foi proferida decisão parcial de mérito, 
julgando procedente pedido que envolve obrigação ilíquida.  

Diante dessa situação jurídica, é correto afirmar que a decisão 
parcial de mérito: 

(A) não pode contemplar obrigação ilíquida; 

(B) pode ser liquidada provisoriamente, mas sua execução 
depende de caução; 

(C) limita-se à hipótese de pedidos incontroversos; 

(D) será impugnável em preliminar de apelação cível; 

(E) pode ser objeto de ação rescisória, no prazo legal. 
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Manoel ajuizou ação indenizatória em face de Joaquim, que foi 
julgada procedente, condenando-se Joaquim ao pagamento da 
quantia de R$ 150.000,00. Instaurada a fase de cumprimento 
definitivo do julgado, o réu deixou de efetuar o pagamento da 
condenação ou indicar bens à penhora. Após sucessivas 
tentativas de localizar bens do devedor, Manoel passou a 
suspeitar que o padrão de vida de Joaquim era incompatível com 
a ausência de bens e dinheiro, suspeitando que Joaquim havia 
transferido tudo para a padaria, em que figura como sócio, 
inclusive fazendo suas movimentações bancárias por intermédio 
da pessoa jurídica.  

Diante do exposto, é correto afirmar que: 

(A) instaurado o incidente, a padaria será citada para manifestar-
se e requerer as provas cabíveis no prazo de cinco dias; 

(B) o incidente de desconsideração da personalidade jurídica 
inversa não suspende o processo e a respectiva decisão 
deverá ser atacada por apelação;  

(C) considerando a ocultação patrimonial, o incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica inversa pode ser 
instaurado mediante requerimento do Ministério Público; 

(D) se acolhido o incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica inversa, a alienação ou a oneração de bens será 
considerada fraude à execução a partir da citação da parte 
cuja personalidade se pretende desconsiderar; 

(E)  o incidente de desconsideração da responsabilidade jurídica 
inversa é incompatível com a dilação probatória, cabendo a 
Manoel colher todas as provas pertinentes 
administrativamente ou via produção antecipada de prova. 
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Em relação aos mecanismos de uniformização de jurisprudência 
estabelecidos pelo CPC/2015, é correto afirmar que: 

(A) o incidente de resolução de demandas repetitivas e os 
recursos especial e extraordinário repetitivos não podem ter 
por objeto questão de direito processual; 

(B) o acórdão proferido em assunção de competência julgado por 
um tribunal local terá efeito erga omnes e vinculará os juízes 
e órgãos fracionários em âmbito nacional; 

(C) no incidente de resolução de demandas repetitivas que verse 
sobre prestação de serviço autorizado, deve figurar como 
parte o órgão, o ente ou a agência reguladora competente 
para fiscalização da efetiva aplicação; 

(D) a revisão da tese jurídica firmada no incidente de resolução 
de demandas repetitivas pode ser feita de ofício pelo mesmo 
tribunal que a fixou; 

(E) o incidente de assunção de competência não pode ser 
utilizado para compor divergência entre câmaras ou turmas 
do tribunal, mesmo quando esteja em discussão relevante 
questão de direito. 

 

84 

Maria e Joana, sócias de uma empresa de eventos especializada 
em casamentos, firmam uma parceria com um fornecedor de 
bolos e doces, com cláusula de exclusividade. Os advogados de 
Maria e Joana decidem incluir na minuta do contrato cláusula de 
mediação extrajudicial prévia, além de cláusula de eleição de 
foro. Os advogados do fornecedor concordam com as cláusulas e 
ambas as partes assinam o instrumento, sem qualquer vício de 
vontade ou déficit de compreensão do que restou ajustado.  

Havendo desentendimento entre as partes contratantes no curso 
da contratação, é correto afirmar que: 

(A) o procedimento de mediação extrajudicial não suspende o 
prazo prescricional do direito discutido, devendo a parte que 
requereu a instauração da mediação ajuizar ação em 
paralelo, observando o prazo prescricional; 

(B) o procedimento de mediação extrajudicial deverá ser 
concluído em até sessenta dias, contados da primeira sessão, 
salvo quando as partes, de comum acordo, requererem sua 
prorrogação; 

(C) não havendo previsão contratual completa da cláusula de 
mediação, deve ser observado o prazo mínimo de dez dias 
úteis e o prazo máximo de três meses, contados a partir do 
recebimento do convite, para a realização da primeira 
reunião; 

(D) o não comparecimento da parte convidada à primeira 
reunião de mediação enseja a assunção da integralidade das 
custas processuais e dos honorários sucumbenciais, caso seja 
vencedora em demanda que envolva o escopo da mediação; 

(E) considera-se instituída a mediação na data de protocolo do 
pedido da parte interessada perante qualquer centro de 
mediação conveniado. 
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A técnica de julgamento estendido, estabelecida pelo Art. 942 do 
CPC/2015, é aplicável: 

(A) à apelação, apenas quando houver reforma do julgado, por 
maioria; 

(B) à ação rescisória, independentemente do resultado; 

(C) ao agravo de instrumento, quando houver reforma da 
decisão que julgar parcialmente o mérito; 

(D) nas hipóteses de remessa necessária, quando houver reforma 
do julgado, por maioria; 

(E) ao incidente de resolução de demandas repetitivas e ao 
incidente de assunção de competência. 
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O Ministério Público recebeu representação dando conta de que 
o policial militar João, apesar de não contar com o tempo de 
serviço necessário, foi transferido para a reserva remunerada 
pelo Estado Alfa. A Promotoria de Justiça com atribuição em 
tutela coletiva instaurou inquérito civil para apurar os fatos e, 
finda a investigação, concluiu que o policial militar, de fato, não 
preencheu os requisitos legais para a transferência para a reserva 
remunerada.  

Com base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
promotor de justiça deve: 

(A) encaminhar peças para o Tribunal de Contas do Estado Alfa, 
para fins de recusa do ato administrativo complexo de 
aposentadoria, respeitado o prazo decadencial de cinco anos, 
visto que o Ministério Público não ostenta legitimidade para 
ajuizar ação que vise à tutela de interesse público secundário; 

(B) encaminhar peças para a Procuradoria do Estado Alfa, para 
fins de ajuizamento de ação judicial visando à declaração de 
nulidade do ato administrativo de transferência para a 
reserva remunerada do policial militar João, visto que o 
Ministério Público não ostenta legitimidade para ajuizar ação 
que vise à tutela de interesse público secundário; 

(C) ajuizar ação civil pública contra o Estado Alfa e o policial 
militar João, postulando a anulação do ato administrativo que 
o transferiu para a reserva e importou em lesão ao 
patrimônio público, pois o combate em juízo à dilapidação 
ilegal do Erário configura atividade de defesa da ordem 
jurídica, dos interesses sociais e do patrimônio público que 
cabe ao Ministério Público; 

(D) impetrar mandado de segurança indicando como autoridade 
coatora o agente estadual responsável pelo ato 
administrativo de transferência para a reserva remunerada 
do policial militar João, respeitado o prazo de cento e vinte 
dias, e, caso já tenha transcorrido tal prazo, encaminhar 
peças para a Procuradoria do Estado Alfa, para fins de 
ajuizamento de ação judicial visando à declaração de 
nulidade do citado ato administrativo; 

(E) arquivar o inquérito civil público, pois a Constituição da 
República de 1988 veda ao Ministério Público a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas, e remeter peças para os órgãos de controle interno 
e externo, a fim de que seja promovida declaração de 
nulidade do ato administrativo de transferência para a 
reserva remunerada do policial militar João, judicial ou 
administrativamente. 

 

87 

Joana está prestando concurso público para o cargo de 
procurador do Estado Alfa e obteve, nas etapas de prova objetiva 
e discursiva, nota suficiente para passar para a fase de prova oral, 
levando em consideração a nota necessária para os candidatos 
que concorrem às vagas reservadas para pessoas negras. Ocorre 
que, antes da prova oral, após a verificação das 
características fenotípicas dos candidatos autodeclarantes, Joana 
foi excluída do concurso, pelo critério da heteroidentificação, 
pois não foi considerada negra nem parda por comissão que, 
conforme previsão no edital, tem competência para o 
julgamento, mediante decisão terminativa, sobre a veracidade da 
autodeclaração. Joana interpôs recurso administrativo que 
sequer foi conhecido. Inconformada, Joana impetrou mandado 
de segurança pleiteando a declaração de nulidade do ato que a 
eliminou do concurso e que a comissão do concurso lhe 
franqueie prazo para apresentação de pedido de reconsideração 
em face do julgamento administrativo que a excluiu das vagas 
reservadas, instruindo-o com os documentos que reputar 
pertinentes.  

Intimado para ofertar parecer ministerial, o promotor de justiça, 
com base em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, deve 
se manifestar pela: 

(A) concessão da ordem, pois a exclusão de Joana pelo critério da 
heteroidentificação em razão da aferição do fenótipo exige o 
franqueamento do contraditório e da ampla defesa; 

(B) concessão da ordem, pois o edital do concurso não pode 
prever comissão própria para apreciar a veracidade da 
autodeclaração, que compete exclusivamente à junta médica 
oficial; 

(C) concessão parcial da ordem, anulando a eliminação de Joana 
do concurso e determinando que a comissão fundamente sua 
decisão, não havendo, porém, obrigatoriedade de qualquer 
controle ou recurso administrativo; 

(D) denegação da ordem, pois não compete ao Poder Judiciário 
se substituir à banca examinadora para reexaminar o 
conteúdo  das questões e os critérios de correção e 
heteroidentificação utilizados; 

(E) denegação da ordem, pois a Joana não assiste o direito a 
recurso na esfera administrativa, pois o contraditório e a 
ampla defesa só seriam inafastáveis na restrita hipótese de a 
Administração constatar fraude ou falsidade da 
autodeclaração. 
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José foi condenado pela prática do crime de homicídio 
qualificado à pena de dezoito anos de reclusão, que está sendo 
cumprida em estabelecimento prisional do Estado Gama. Após 
diversas vistorias realizadas pelo Ministério Público, restou 
comprovado que permanecem, há mais de três anos, problemas 
de superlotação e de falta de condições mínimas de saúde e 
higiene no presídio, que causaram danos materiais e morais ao 
detento José. Alegando violação a normas previstas na 
Constituição da República de 1988, na Lei de Execução Penal e na 
Convenção Interamericana de Direitos Humanos, José ajuizou 
ação indenizatória por danos causados pelas ilegítimas e sub-
humanas condições a que está submetido no cumprimento de 
pena em face do Estado Gama. 

Instado a lançar parecer no processo, o promotor de justiça, com 
base na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, deve se 
manifestar pela: 

(A) procedência do pedido indenizatório, inclusive no que toca 
aos danos morais comprovadamente causados em 
decorrência da falta ou insuficiência das condições legais de 
encarceramento, pois é dever do Estado Gama manter em 
seu presídio os padrões mínimos de humanidade previstos no 
ordenamento jurídico; 

(B) procedência do pedido, com base na responsabilidade civil 
subjetiva do Estado Gama, desde que comprovado o dolo ou 
a culpa dos gestores públicos competentes para 
implementarem políticas públicas que garantam os direitos 
humanos dos detentos, sendo possível a remição da pena 
como forma de indenização;  

(C) procedência parcial do pedido, de maneira que seja acatada a 
pretensão de ressarcimento pelos danos materiais sofridos 
por José com nexo causal pela omissão específica do Estado 
Gama, mas seja rejeitada a pretensão de reparação por danos 
morais, em razão do princípio da reserva do possível; 

(D) improcedência do pedido, pois o Estado Gama não pode ser 
erigido a garantidor universal com violação ao princípio da 
reserva do possível, mas deve proceder o promotor de justiça 
à extração de cópias do processo para fins de ajuizamento de 
ação civil pública visando à regularização das condições 
precárias de encarceramento que violam direitos humanos;  

(E) improcedência do pedido, pois a indenização não tem o 
condão de eliminar o grave problema prisional globalmente 
considerado, que depende da definição e da implantação de 
políticas públicas específicas, providências de atribuição 
legislativa e administrativa, não de provimentos judiciais, sob 
pena de violação ao princípio da separação dos poderes. 
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Mário exerceu mandato eletivo de prefeito no Município Gama 
até o dia 31/12/2013, não tendo sido reeleito. Em dezembro de 
2020, o Ministério Público ajuizou ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa, imputando-lhe conduta culposa que 
causou prejuízo ao Erário, consistente em ter Mário concedido 
benefício fiscal sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie, em outubro de 2012. O 
Ministério Público requereu a condenação de Mário ao 
ressarcimento do dano ao Erário no valor de R$ 100.000,00 e às 
demais sanções pessoais previstas na Lei de Improbidade 
Administrativa. Devidamente notificado em dezembro de 2020, 
Mário alegou, em preliminar de mérito, já ter ocorrido prescrição 
em relação a todas as pretensões autorais.  

De acordo com a orientação do Supremo Tribunal Federal, o juízo 
deve:   

(A) acolher integralmente a tese de defesa do demandado, pois 
já houve prescrição para todas as pretensões autorais, 
inclusive o ressarcimento do dano ao Erário; 

(B) desacolher a tese de defesa do demandado, pois ainda não 
houve prescrição em relação a quaisquer pretensões autorais, 
levando em consideração a data do término do mandato 
eletivo; 

(C) acolher parcialmente a tese de defesa do demandado, pois já 
houve prescrição da pretensão de aplicação das sanções 
pessoais previstas na Lei de Improbidade, mas o 
ressarcimento ao Erário é imprescritível; 

(D) desacolher a tese de defesa do demandado, pois as sanções 
pessoais previstas na Lei de Improbidade prescrevem apenas 
na mesma data de prescrição do crime contra a 
Administração Pública, e o ressarcimento ao Erário é 
imprescritível; 

(E) acolher parcialmente a tese de defesa do demandado, 
reconhecendo de ofício a inexistência de interesse de agir em 
relação à perda da função pública porque Mário não é mais 
agente público, mas o feito deve prosseguir em relação às 
demais pretensões. 
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Com base em legislação estadual dos anos 1990, o Estado Alfa 
delegou, sem prévia licitação e por meio de simples 
credenciamento, a prestação de serviço público de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros a particular, referente a 
determinadas linhas. O serviço será executado por micro-ônibus 
com capacidade para nove a vinte passageiros, por operadores 
regionais coletivos autônomos autorizados, a título precário, com 
cadastramento válido por doze meses, em situações normais. 
Inconformada por não lhe ter sido oportunizada a possibilidade 
de prestação do serviço, mediante participação em licitação, 
sociedade empresária do ramo apresentou notícia de fato 
narrando o ocorrido à Promotoria de Justiça com atribuição em 
tutela coletiva.  

Assim, o Ministério Público instaurou inquérito civil e obteve 
documentos que comprovam a veracidade dos fatos noticiados, 
razão pela qual, de acordo com jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, deve: 

(A) ajuizar ação civil pública pleiteando a declaração de nulidade 
da delegação realizada, pois, salvo situações excepcionais, 
devidamente comprovadas, o implemento de transporte 
público coletivo pressupõe prévia licitação; 

(B) ajuizar ação civil pública pleiteando a declaração de nulidade 
da delegação realizada, pois, em qualquer hipótese, é 
imprescindível prévia licitação na modalidade concorrência 
para a concessão do serviço de transporte público coletivo; 

(C) ajuizar ação civil pública pleiteando a declaração de nulidade 
da delegação realizada, pois, em qualquer hipótese, é 
imprescindível prévia licitação, na modalidade compatível 
com o valor estimado do contrato, para a concessão do 
serviço de transporte público coletivo; 

(D) arquivar o inquérito civil, diante da existência de lei estadual 
autorizando a Administração Pública estadual a delegar, sem 
prévia licitação e por meio de simples credenciamento, a 
prestação de serviço público de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros a particular; 

(E) arquivar o inquérito civil, pois a nova Lei de Licitações alterou 
a lei que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos, a fim de estabelecer que a 
delegação do serviço público em tela deve ocorrer por meio 
de credenciamento, que é um processo administrativo de 
chamamento público. 

 

91 

Em dezembro de 2021, o Ministério Público do Estado Ômega 
está realizando licitação para aquisição de determinados bens. 
Ocorre que, durante o processo licitatório, houve empate entre 
duas propostas. Utilizando sucessivamente os critérios previstos 
na nova Lei de Licitações, o Ministério Público tentou o 
desempate por meio da disputa final, mas os licitantes 
empatados não apresentaram nova proposta em ato contínuo à 
classificação. Em seguida, tentou-se a avaliação do desempenho 
contratual prévio dos licitantes, porém manteve-se o empate.  

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, o próximo critério que 
deverá ser utilizado pelo Ministério Público para o desempate é: 

(A) o desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle; 

(B) a priorização de sociedade empresária que invista em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

(C) o desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

(D) a priorização de sociedade empresária estabelecida no 
território do Estado Ômega e, frustrada tal tentativa, em 
Estado da mesma região do país; 

(E) a priorização de sociedade empresária que comprove a 
prática de mitigação, conforme a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima. 
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No ano de 2015, João, então secretário de Saúde do Estado Beta, 
aplicou e desviou ilegalmente verba pública, razão pela qual, 
após regular processo administrativo disciplinar, foi demitido. Em 
2021, João foi aprovado na prova objetiva do concurso público 
para o cargo de médico no Estado Beta, mas foi eliminado do 
certame, em razão do disposto em um artigo do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Estado Beta que estabelece que “não 
poderá retornar ao serviço público estadual o servidor que for 
demitido ou destituído do cargo em comissão por aplicação 
irregular de dinheiros públicos”. Inconformado, João impetrou 
mandado de segurança, com o escopo de anular o ato 
administrativo que o excluiu do concurso.  

Ao ofertar parecer na qualidade de órgão interveniente, o 
promotor de justiça deve observar que, de acordo com a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a citada norma do 
Estatuto dos Servidores Públicos é: 

(A) constitucional, pois o dispositivo constitucional de vedação 
de pena perpétua se refere ao direito penal e não se aplica ao 
direito administrativo sancionador; 

(B) inconstitucional, por violar norma constitucional que 
estabelece que não haverá penas de caráter perpétuo e pela 
aplicação do princípio da proporcionalidade como proibição 
do excesso; 

(C) objeto de interpretação conforme a Constituição, sendo 
vedada a sanção de caráter perpétuo, mas incidindo a 
proibição temporária de assunção de cargos públicos pelo 
prazo de oito anos, em analogia à inelegibilidade constante 
da Lei da Ficha Limpa; 

(D) constitucional, pois o ilícito administrativo independe do 
ilícito penal, de maneira que a norma em questão tem como 
objetivo preservar o interesse público e a continuidade dos 
serviços prestados, e não impor pena de caráter perpétuo; 

(E) constitucional, pois, em ponderação de interesses entre a 
vedação de pena perpétua e o princípio da moralidade 
administrativa, o segundo deve prevalecer, de maneira a 
manter afastado da administração os que demonstrarem 
desprezo com a coisa pública. 
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O Estado Beta editou legislação que (i) define a saúde pública 
como área de atuação passível de exercício por fundação pública 
de direito privado; (ii) autoriza a instituição de fundações públicas 
de direito privado destinadas à prestação de serviços de saúde 
(hospitais e institutos de saúde); e (iii) atribui a essas entidades 
autonomia gerencial, orçamentária e financeira, além de 
estabelecer o regime celetista para contratação de seus 
funcionários.  

No caso em tela, de acordo com a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, a mencionada legislação estadual é: 

(A) inconstitucional, haja vista que essas fundações públicas de 
direito privado não podem prestar serviços de saúde, sendo 
certo que tais fundações são veladas pelo Ministério Público 
Estadual; 

(B) constitucional, e essas fundações públicas de direito privado 
fazem jus à isenção das custas processuais e integram a 
Administração Pública indireta, mas não estão sujeitas ao 
controle finalístico pela Secretaria Estadual de Saúde; 

(C) inconstitucional, haja vista que deve ser adotado o regime 
jurídico estatutário para seus servidores por se tratar de 
fundações públicas, gozando essas entidades das 
prerrogativas processuais, como isenção de custas;  

(D) constitucional, e essas fundações públicas de direito privado 
não fazem jus à isenção das custas processuais, mas integram 
a Administração Pública indireta e estão sujeitas ao controle 
financeiro e orçamentário realizado pelo Tribunal de Contas; 

(E) inconstitucional, haja vista que deve ser adotado o regime 
jurídico estatutário para seus servidores por se tratar de 
fundações públicas, mas suas contratações prescindem de 
prévia licitação. 
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A Constituição da República de 1988 trouxe nova configuração ao 
Ministério Público, cumprindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, sendo integrado pelo Ministério Público da União e 
Ministério Público dos Estados.  

Com relação ao Ministério Público Eleitoral, é correto afirmar que: 

(A) a Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993, atribuiu ao 
Ministério Público Federal Eleitoral, com exclusividade, oficiar 
junto à Justiça Eleitoral, tanto na primeira instância quanto 
nos Tribunais Eleitorais, em todas as fases do processo 
eleitoral; 

(B) pelos princípios da delegação e da cooperação, a prerrogativa 
de oficiar perante os juízos eleitorais pode ser delegada ao 
Ministério Público de primeira instância dos Estados e do 
Distrito Federal;   

(C) o Ministério Público Eleitoral tem legitimidade para promover 
ação penal pública por crimes contra a legislação eleitoral e 
ações públicas para proteger a normalidade das eleições e 
atuar contra o abuso do poder político ou econômico, mas 
não tem legitimidade para a propositura de recurso contra a 
expedição de diploma;   

(D) aplicam-se às funções eleitorais os princípios de 
independência funcional e unidade do Ministério Público e a 
garantia de vitaliciedade; 

(E) aplica-se ao processo eleitoral, supletivamente, o Código de 
Processo Civil, incluindo os prazos em dobro previstos ao 
Ministério Público. 
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O direito de ser votado pressupõe que o cidadão goze de 
condições de elegibilidade, que sobre ele não incida causa de 
inelegibilidade ou impedimento e que satisfaça às formalidades 
legais no momento do registro de sua candidatura.  

Com relação ao registro de candidatura, é correto afirmar que: 

(A) a ação de impugnação de registro de candidatura tem por 
objetivo declarar a inelegibilidade do candidato; 

(B) o candidato escolhido por convenção, mesmo sem ter o 
registro deferido, é parte legítima para  a propositura de ação 
de impugnação de registro da candidatura de outros 
candidatos a cargos eletivos diferentes daquele que o 
impugnante almeja disputar; 

(C) o partido coligado tem legitimidade para isoladamente atuar 
em sede de ação de impugnação de registro de  candidatura, 
bem como para interpor recurso; 

(D) por resoluções, o Tribunal Superior Eleitoral confere a 
qualquer eleitor legitimidade para apresentar notícia de 
inelegibilidade perante a Justiça Eleitoral,  bem como para 
interpor recurso da decisão que não a acolhe; 

(E) no pedido de registro de candidatura, embora não tenha 
natureza contenciosa, nem o Juízo Eleitoral nem o Tribunal  
Eleitoral podem conhecer de ofício questões pertinentes à 
ausência de condição de elegibilidade. 
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O promotor de justiça João, do Ministério Público do Estado Alfa, 
que não responde nem nunca respondeu a processo 
administrativo disciplinar, acabou de se remover de uma 
Promotoria de Família e assumiu a titularidade de uma 
Promotoria Criminal. Após dois meses de exercício no novo órgão 
de execução, João foi surpreendido com publicação no Diário 
Oficial de ato do Procurador-Geral de Justiça (PGJ) designando as 
promotoras Joana e Maria para exercerem as funções 
processuais que são originariamente afetas ao órgão de execução 
de que João é titular, em determinada ação penal de repercussão 
social, que envolve a maior organização criminosa mapeada do 
Estado. A decisão da chefia institucional ocorreu por meio de ato 
excepcional e fundamentado, que foi submetido e aprovado 
previamente pelo Conselho Superior do Ministério Público. O ato 
foi embasado na larga experiência prática e teórica das 
promotoras Joana e Maria, haja vista que estão lotadas em 
Promotoria Criminal há quinze anos e possuem doutorado em 
combate a organizações criminosas. A citada designação feita 
pelo PGJ está lastreada em dispositivo da Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado Alfa que tem a seguinte redação: 
“Compete ao Procurador-Geral de Justiça designar membros do 
Ministério Público para, por ato excepcional e fundamentado, 
exercer as funções processuais afetas a outro membro da 
instituição, submetendo sua decisão previamente ao Conselho 
Superior do Ministério Público”.  

Após estudar as medidas legais possíveis para impugnar o ato do 
PGJ, o promotor de justiça João verificou que, de acordo com 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o ato:  

(A) está viciado, por violação ao princípio do promotor natural, 
que é uma garantia do membro do Ministério Público e da 
sociedade, haja vista que a norma estadual é inconstitucional 
e João não poderia sequer abrir mão de sua atribuição no 
caso concreto se tivesse sido previamente consultado, diante 
da indisponibilidade da garantia constitucional da 
inamovibilidade do membro do Ministério Público; 

(B) está viciado, por violação ao princípio do promotor natural, 
que é uma garantia de imparcialidade da atuação do órgão do 
Ministério Público, tanto a favor da sociedade quanto a favor 
do próprio acusado, que não pode ser submetido a um 
acusador de exceção (nem para privilegiá-lo, nem para 
auxiliá-lo), de maneira que a norma estadual é 
inconstitucional; 

(C) está viciado, por violação à garantia da inamovibilidade e aos 
princípios da independência funcional e do promotor natural, 
haja vista que deve ser conferida interpretação conforme a 
Constituição à norma citada estadual, de maneira que o ato 
praticado pelo PGJ dependeria da concordância de João e da 
deliberação (prévia à avocação e posterior à aceitação pelo 
promotor natural) do Conselho Superior; 

(D) não está viciado, pois existe expressa previsão legal para tal, 
haja vista que, no contexto da autonomia funcional e 
administrativa de cada unidade do Ministério Público, cabe às 
leis orgânicas locais estabelecerem os casos de mitigação da 
garantia da inamovibilidade, desde que assegurado ao 
promotor João recurso administrativo para impugnar a 
decisão, observados o contraditório e a ampla defesa; 

(E) não está viciado, pois existe expressa previsão legal para tal, 
haja vista que, no contexto da autonomia funcional e 
administrativa de cada unidade do Ministério Público, cabe às 
leis orgânicas locais estabelecerem os casos de mitigação da 
garantia da inamovibilidade, desde que não tenha caráter 
disciplinar e sancionador. 
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O promotor de justiça vitalício José foi condenado em ação penal 
originária pelo Tribunal de Justiça do Estado Gama à pena de oito 
anos de reclusão e multa, bem como, com base no Art. 92, I, do 
Código Penal, à perda do cargo público.  

Ao interpor recurso especial em face da decisão condenatória, a 
defesa técnica de José, no que tange à fundamentação para 
atacar a parte da decisão que condenou seu cliente à perda do 
cargo de promotor de justiça, deve observar que a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que: 

(A) a Constituição da República de 1988 dispõe que os membros 
do Ministério Público possuem a garantia da vitaliciedade e, 
após dois anos de exercício, não podem perder o cargo senão 
por sentença judicial transitada em julgado em ação civil 
específica para tal fim, ajuizada pelo Procurador-Geral de 
Justiça, com prévia autorização do Conselho Superior do 
Ministério Público; 

(B) a Constituição da República de 1988 dispõe que os membros 
do Ministério Público possuem a garantia da vitaliciedade e, 
após dois anos de exercício, não podem perder o cargo senão 
por sentença judicial transitada em julgado em ação civil ou 
penal específica para tal fim, ajuizada pelo Procurador-Geral 
de Justiça, com prévia autorização do Colégio de 
Procuradores de Justiça; 

(C) a Constituição da República de 1988 dispõe que os membros 
do Ministério Público possuem a garantia da vitaliciedade e, 
após dois anos de exercício, não podem perder o cargo senão 
por sentença judicial transitada em julgado em ação civil, 
penal ou de improbidade específica para tal fim, ajuizada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, com prévia autorização do 
Conselho Superior do Ministério Público; 

(D) a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público dispõe que a 
perda de cargo de membro do Ministério Público como efeito 
de condenação criminal previsto no Código Penal somente 
produz efeito após o trânsito em julgado de ação civil 
proposta pelo Procurador-Geral de Justiça, quando 
previamente autorizado pelo Colégio de Procuradores, 
vedado o manejo de ação por ato de improbidade 
administrativa para tal finalidade; 

(E) a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, pelo princípio 
da especialidade, deve prevalecer sobre o Código Penal, de 
maneira que a perda do cargo de membro do Ministério 
Público somente pode ocorrer após o trânsito em julgado de 
ação civil proposta para esse fim a ser ajuizada pelo 
Procurador-Geral de Justiça, quando previamente autorizado 
pelo Colégio de Procuradores, ou de ação civil pública por ato 
de improbidade administrativa a ser ajuizada por promotor 
de justiça junto ao juízo de primeira instância. 
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Durante a pandemia do novo coronavírus, o Estado Alfa 
contratou determinada organização social (OS) para a construção 
e manutenção de um hospital de campanha. A Promotoria de 
Justiça com atribuição para tutela coletiva no local dos fatos 
recebeu representação, narrando que houve direcionamento e 
superfaturamento na contratação da OS. Assim, o órgão de 
execução estadual instaurou inquérito civil e, no curso da 
investigação, em razão da origem da verba pública que custeou o 
contrato, declinou de atribuição para a Procuradoria da República 
local. Ao receber os autos do inquérito civil, o Parquet federal 
entendeu que a atribuição é do Ministério Público Estadual, pois 
não existe interesse da União.  

No caso em tela, de acordo com a jurisprudência atual do 
Supremo Tribunal Federal, é competente para dirimir conflito de 
atribuição entre Ministério Público do Estado Alfa e Ministério 
Público Federal:   

(A) o Supremo Tribunal Federal, pois se trata de causa que 
envolve conflito entre a União e um Estado, havendo risco ao 
equilíbrio do pacto federativo; 

(B) o Procurador-Geral da República, que acumula as funções de 
chefe institucional do Ministério Público da União e do 
Ministério Público Federal, além de presidir o Conselho 
Nacional do Ministério Público;  

(C) o Superior Tribunal de Justiça, haja vista que só existe 
unidade e indivisibilidade dentro de cada Ministério Público, 
inexistindo qualquer relação de hierarquia entre o Ministério 
Público Federal e os dos Estados; 

(D) o Conselho Nacional do Ministério Público, pois se deve 
reforçar o mandamento constitucional que lhe atribuiu o 
controle da legalidade das ações administrativas dos 
membros e órgãos dos diversos ramos ministeriais, sem 
ingressar ou ferir a independência funcional; 

(E) a Justiça Federal do local dos fatos, por aplicação analógica 
do verbete de súmula 150 do Superior Tribunal de Justiça, 
que dispõe que compete à Justiça Federal decidir sobre a 
existência de interesse jurídico que justifique a presença, no 
processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas. 
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O Ministério Público do Estado de Goiás, após os devidos estudos 
de impactos administrativos, financeiros e orçamentários, 
elaborou projeto de lei de sua iniciativa que cria cargos e funções 
de confiança no Ministério Público Estadual e concede reajuste 
na remuneração dos servidores de apoio administrativo 
ocupantes de cargos de provimento efetivo do Parquet de Goiás.  

Na hipótese narrada, consoante dispõe a Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado de Goiás, ao: 

(A) Procurador-Geral de Justiça compete encaminhar ao Poder 
Legislativo o mencionado projeto de lei, após aprovação pelo 
Governador do Estado; 

(B) Procurador-Geral de Justiça compete encaminhar ao Poder 
Legislativo o mencionado projeto de lei, após aprovação pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça; 

(C) Procurador-Geral de Justiça compete, após aprovação pelo 
Conselho Superior do Ministério Público, encaminhar ao 
Poder Executivo o mencionado projeto de lei, para fins de 
ratificação e posterior remessa ao Legislativo; 

(D) Conselho Superior do Ministério Público compete encaminhar 
ao Poder Legislativo o mencionado projeto de lei, elaborado 
pelo Procurador-Geral de Justiça, mediante aprovação da 
maioria absoluta de seus membros; 

(E) Colégio de Procuradores de Justiça compete encaminhar ao 
Poder Executivo o mencionado projeto de lei, elaborado pelo 
Procurador-Geral de Justiça, mediante aprovação da maioria 
absoluta de seus membros. 
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Ao promotor de justiça André lotado em Promotoria da Infância e 
Juventude da capital do Estado Beta, após processo 
administrativo disciplinar (PAD) que tramitou perante o Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), foi aplicada sanção 
disciplinar em razão de ter incorrido em faltas injustificadas no 
órgão de execução de que é titular, prejudicando o andamento 
de procedimentos que por lá tramitam. Inconformado com a 
punição, o promotor de justiça André ajuizou ação ordinária em 
face da União e do Estado Beta, perante uma Vara Federal da 
capital do Estado Beta, pretendendo a declaração de nulidade da 
sanção disciplinar aplicada pelo CNMP, por ofensa ao 
contraditório e à ampla defesa durante o PAD.  

Consoante atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
sobre o tema, a competência para processar e julgar a ação 
manejada pelo promotor é do(a): 

(A) Supremo Tribunal Federal, pois se trata de ato praticado pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público correlato a suas 
atividades finalísticas previstas constitucionalmente; 

(B) Superior Tribunal de Justiça, pois se trata de ato praticado 
pelo Conselho Nacional do Ministério Público correlato a suas 
atividades administrativas previstas constitucionalmente; 

(C) Vara da Fazenda Pública da capital da Justiça Estadual do 
Estado Beta, pois se trata de ato praticado pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público correlato a suas atividades 
administrativas previstas constitucionalmente; 

(D) Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, local onde está 
sediado o CNMP, pois se trata de ato praticado pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público correlato a suas atividades 
administrativas previstas constitucionalmente; 

(E) Vara Federal da capital do Estado Beta, em razão do local 
onde ocorreram os fatos objeto do PAD, pois se trata de ato 
praticado pelo Conselho Nacional do Ministério Público 
correlato a suas atividades finalísticas previstas 
constitucionalmente. 
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